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ATOS DO CAMPUS POÇOS DE CALDAS

PORTARIAS

PORTARIA Nº75/2023/GAB/PCS-DG/PCS/IFSULDEMINAS

2 de junho de 2023 

O  DIRETOR-GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POÇOS DE CALDAS, nomeado

pela Portaria nº 1.182, de 11/08/2022, publicada no DOU de 15/08/2022, seção 2, página 29, e em

conformidade com a Lei 11.892/08, RESOLVE: 

Art.1º - DESIGNAR, os  servidores  abaixo relacionados  para  constituírem a COMISSÃO PARA

COLETA SELETIVA SOLIDÁRIA, do IFSULDEMINAS – Campus Poços de Caldas, ficando com

a seguinte composição, sob a coordenação da primeira, A SABER: 

1.Maria Regina Fernandes da Silva, Técnica em Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE

nº 1568656 - Coordenadora.

2.Carolina Mariane Moreira, Professora EBTT, matrícula SIAPE nº 1230273;

3.Carina Santos Barbosa, Auxiliar em Administração, matrícula SIAPE nº 2087227;

4.Douglas Fabiano De Sousa Nunes, Professor EBTT, matrícula SIAPE nº 1908206;

5.Sabrina Rodrigues Sousa, Professora EBTT, matrícula SIAPE nº 1997318.
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Art.2º – Esta portaria entra em vigor nesta data e vigerá por 1 (um) ano.

PORTARIA Nº76/2023/GAB/PCS-DG/PCS/IFSULDEMINAS

5 de junho de 2023 

 O  DIRETOR-GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POÇOS DE CALDAS, nomeado

pela Portaria nº 1.182, de 11/08/2022, publicada no DOU de 15/08/2022, seção 2, página 29, e em

conformidade com a Lei 11.892/08, RESOLVE:

Art. 1º – Proibir o consumo, comercialização e manuseio de bebida alcoólica nas dependências do

campus.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data e vigerá por 24 (vinte e quatro) meses.

PORTARIA Nº77/2023/GAB/PCS-DG/PCS/IFSULDEMINAS

5 de junho de 2023 

O  DIRETOR-GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POÇOS DE CALDAS, nomeado

pela Portaria nº 1.182, de 11/08/2022, publicada no DOU de 15/08/2022, seção 2, página 29, e em

conformidade com a Lei 11.892/08, RESOLVE: 
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Art.  1º  -  ALTERAR, o  setor  filho  SUAP de CEEAD  (COORDENADORIA DE  ENSINO  E

EDUCAÇÃO  A  DISTANCIA) para CEN (COORDENADORIA  DE  ENSINO), na

estrutura: IFSULDEMINAS  →  PCS  →  PCS  -  PCS-DG  →  PCS  -  DDE  →  PCS  -  CEEAD

(COORDENADORIA DE ENSINO)

Art. 2º - ALTERAR, o setor filho SUAP de CCEGAM (Especialização em Formação de Lideranças

para Gestão Avançada de Mercado) para CCGEMP (Especialização em Gestão Empresarial),  na

estrutura: IFSULDEMINAS → PCS → PCS - PCS-DG → PCS - DDE → PCS - CCURSOS →

PCS - CCGEMP (Especialização em Gestão Empresarial).

Art. 3º - Esta portaria, entra em vigor na data de hoje.

PORTARIA Nº78/2023/GAB/PCS-DG/PCS/IFSULDEMINAS

5 de junho de 2023 

O  DIRETOR-GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POÇOS DE CALDAS, nomeado

pela Portaria nº 1.182, de 11/08/2022, publicada no DOU de 15/08/2022, seção 2, página 29, e em

conformidade  com a  Lei  11.892/08,  e  tendo  em vista  o  que  consta  no  processo  eletrônico  nº

23500.000261.2021-27, RESOLVE:     

Art.  1º  -  DESIGNAR,   os  servidores  abaixo  relacionados,  para  atuarem  como  Fiscais,  no

acompanhamento e fiscalização do Primeiro Termo Aditivo de 2023 de prorrogação ao Contrato

03/2021,  Processo  nº  23500.000261.2021-27,  celebrado  entre  o  Instituto  Federal  de  Educação,

Ciência  e  Tecnologia  do  Sul  de  Minas  Gerais  –  Campus  Poços  de  Caldas  e UNICÓPIA

LTDA., inscrita no CNPJ nº : 04.315.058/0001-85, que tem como objeto a a prestação de serviços

de outsourcing de cópia, impressão e digitalização para o IFSULDEMINAS - Campus Poços de

Caldas,  conforme estabelecido no Termo de Referência do citado processo, A   SABER:
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•Fiscal  Requisitante: Tereza  do  Lago  Godoi  Heldt,  matrícula  SIAPE  nº  3061298,  CPF:

065.631.996-82.

•Fiscal  Técnico:  Eugênio  Marquis  De  Oliveira,  matrícula  SIAPE  nº  1999729,

CPF: 098.642.576-17.

•Fiscal  Administrativo:  Guilherme  Oliveira  Abrão,  matrícula  SIAPE  nº 1998603,

CPF: 07966657612.

Art. 2º - São competências do Fiscal Técnico, dentre as previstas na Lei nº 14.133/21 e Instrução

Normativa SGD/ME nº 94, de 23 de dezembro de 2022 (art. 33, II) e suas alterações:

II - a cargo do Fiscal Técnico do Contrato:

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas

competências;  b)  anotar  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato  todas  as  ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados; c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer

inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; d) informar ao

gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a

execução do contrato nas datas estabelecidas; f) fiscalizar a execução do contrato para que sejam

cumpridas  as  condições  estabelecidas,  de  modo  a  assegurar  os  melhores  resultados  para  a

administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento

e,  após o ateste,  que certifica o recebimento provisório,  encaminhar ao gestor de contrato para

ratificação; g) comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade,  com vistas  à  prorrogação contratual;  h)  auxiliar  o  gestor  do contrato  com as

informações  necessárias,  na  elaboração do documento comprobatório  da  avaliação realizada na

fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; i) confeccionar e assinar o

Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de Serviço ou

de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; j) avaliar a qualidade dos serviços

realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas de verificação e de

acordo com os critérios de aceitação definidos em contrato, em conjunto com o Fiscal Requisitante

do Contrato; k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o Fiscal

Requisitante  do  Contrato;  l)  verificar  a  manutenção  das  condições  classificatórias  referentes  à
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pontuação obtida e à habilitação técnica, em conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; m)

encaminhar  as  demandas  de  correção  cobertas  por  garantia  à  contratada;  n)  apoiar  o  Fiscal

Requisitante  do  Contrato  na  verificação  da  manutenção  da  necessidade,  economicidade  e

oportunidade da contratação; o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de

Execução e de Gestão do contrato, em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; e p) apoiar

o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato;

Art.  3º -  São  competências  do  Fiscal  Requisitante,  dentre  as  previstas  na  Lei  nº  14.133/21  e

Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 23 de dezembro de 2022 (art. 33, III) e suas alterações:

III - a cargo do Fiscal Requisitante do Contrato:

a) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da

aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos em contrato,

em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato; b) identificar não conformidades com os termos

contratuais, em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato; c) encaminhar as demandas de correção

à contratada, caso disponha de delegação de competência do Gestor do Contrato; d) apoiar o Fiscal

Técnico  na  elaboração  do  Termo  de  Recebimento  Provisório;  e)  verificar  a  manutenção  da

necessidade,  economicidade  e  oportunidade  da  contratação,  com  apoio  do  Fiscal  Técnico  do

Contrato; f) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão

do contrato, em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato; e g) apoiar o Gestor do Contrato na

manutenção do Histórico de Gestão do Contrato;

Art.  4º -  São competências do Fiscal  Administrativo,  dentre as previstas na Lei nº 14.133/21 e

Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 23 de dezembro de 2022 (art. 33, IV) e suas alterações:

IV - a cargo do Fiscal Administrativo do Contrato:

a)  prestar  apoio  técnico  e  operacional  ao  gestor  do  contrato,  com  a  realização  das  tarefas

relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e

de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de

garantias e glosas; b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a

solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; c) examinar, se for o caso,

a  regularidade  no  recolhimento  das  contribuições  fiscais,  trabalhistas  e  previdenciárias  e,  na

hipótese de descumprimento, observar o disposto em ato do Secretário de Gestão da Secretaria

Especial  de Desburocratização,  Gestão e Governo Digital  do Ministério da Economia;  d)  atuar
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tempestivamente  na  solução  de  eventuais  problemas  relacionados  ao  descumprimento  das

obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,

quando  ultrapassar  a  sua  competência;  e)  auxiliar  o  gestor  do  contrato  com  as  informações

necessárias, na elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do

cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo  contratado;  f)  verificar  a  aderência  aos  termos

contratuais  e  atuação  tempestiva  na  solução  de  eventuais  problemas  relacionados  ao

descumprimento  das  obrigações  contratuais  e  reportar  ao  gestor  do  contrato  para  que  tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; g) verificar as regularidades fiscais,

trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; h) apoiar o Fiscal Requisitante do Contrato na

verificação  da  manutenção  da  necessidade,  economicidade  e  oportunidade  da  contratação;  e  i)

apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor nesta data e vigerá de 29/05/2023 a 28/05/2024, podendo ser

prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666 de 1993. 

PORTARIA Nº79/2023/GAB/PCS-DG/PCS/IFSULDEMINAS

5 de junho de 2023 

O  DIRETOR-GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POÇOS DE CALDAS, nomeado

pela Portaria nº 1.182, de 11/08/2022, publicada no DOU de 15/08/2022, seção 2, página 29, e em

conformidade  com  a  Lei  11.892/08,  e  tendo  em  vista  o  que  consta  no  processo  eletrônico

nº 23500.000380.2023-41, RESOLVE:     

Art.  1º  -  DESIGNAR,   os  servidores  abaixo  relacionados,  para  atuarem  como  Fiscais,  no

acompanhamento e fiscalização do Contrato 206/2023, Dispensa de Licitação 203/2023, Processo

nº 23500.000380.2023-41, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do

Sul  de  Minas  Gerais  –  Campus  Poços  de  Caldas  e DINÂMICA SISTEMAS ELETRÔNICOS,

inscrita  no  CNPJ  nº  02.621.028/0001-71,  que  tem  como  objeto  a  prestação  de  serviço  de

manutenção preventiva e suporte técnico 24/7, com emprego de materiais, para o nobreak SMS
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Sinus  Double  II  8  kVA em  operação  no  Datacenter  do  Campus  Poços  de  Caldas,  conforme

estabelecido no Termo de Referência do citado processo, A   SABER:

•Fiscal  Requisitante: Tereza  do  Lago  Godoi  Heldt,  matrícula  SIAPE  nº  3061298,  CPF:

065.631.996-82.

•Fiscal  Técnico:  Eugênio  Marquis  De  Oliveira,  matrícula  SIAPE  nº  1999729,

CPF: 098.642.576-17.

•Fiscal  Administrativo: Nelson  De  Lima  Damião,  matrícula  SIAPE  nº 1897220,

CPF: 10042107873.

Art. 2º - São competências do Fiscal Técnico, dentre as previstas na Lei nº 14.133/21 e Instrução

Normativa SGD/ME nº 94, de 23 de dezembro de 2022 (art. 33, II) e suas alterações:

II - a cargo do Fiscal Técnico do Contrato:

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas

competências;  b)  anotar  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato  todas  as  ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados; c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer

inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; d) informar ao

gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a

execução do contrato nas datas estabelecidas; f) fiscalizar a execução do contrato para que sejam

cumpridas  as  condições  estabelecidas,  de  modo  a  assegurar  os  melhores  resultados  para  a

administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento

e,  após o ateste,  que certifica o recebimento provisório,  encaminhar ao gestor de contrato para

ratificação; g) comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade,  com vistas  à  prorrogação contratual;  h)  auxiliar  o  gestor  do contrato  com as

informações  necessárias,  na  elaboração do documento comprobatório  da  avaliação realizada na

fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; i) confeccionar e assinar o

Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de Serviço ou

de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; j) avaliar a qualidade dos serviços

realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas de verificação e de

acordo com os critérios de aceitação definidos em contrato, em conjunto com o Fiscal Requisitante
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do Contrato; k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o Fiscal

Requisitante  do  Contrato;  l)  verificar  a  manutenção  das  condições  classificatórias  referentes  à

pontuação obtida e à habilitação técnica, em conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; m)

encaminhar  as  demandas  de  correção  cobertas  por  garantia  à  contratada;  n)  apoiar  o  Fiscal

Requisitante  do  Contrato  na  verificação  da  manutenção  da  necessidade,  economicidade  e

oportunidade da contratação; o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de

Execução e de Gestão do contrato, em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; e p) apoiar

o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato;

Art.  3º -  São  competências  do  Fiscal  Requisitante,  dentre  as  previstas  na  Lei  nº  14.133/21  e

Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 23 de dezembro de 2022 (art. 33, III) e suas alterações:

III - a cargo do Fiscal Requisitante do Contrato:

a) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da

aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos em contrato,

em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato; b) identificar não conformidades com os termos

contratuais, em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato; c) encaminhar as demandas de correção

à contratada, caso disponha de delegação de competência do Gestor do Contrato; d) apoiar o Fiscal

Técnico  na  elaboração  do  Termo  de  Recebimento  Provisório;  e)  verificar  a  manutenção  da

necessidade,  economicidade  e  oportunidade  da  contratação,  com  apoio  do  Fiscal  Técnico  do

Contrato; f) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão

do contrato, em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato; e g) apoiar o Gestor do Contrato na

manutenção do Histórico de Gestão do Contrato;

Art.  4º -  São competências do Fiscal  Administrativo,  dentre as previstas na Lei nº 14.133/21 e

Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 23 de dezembro de 2022 (art. 33, IV) e suas alterações:

IV - a cargo do Fiscal Administrativo do Contrato:

a)  prestar  apoio  técnico  e  operacional  ao  gestor  do  contrato,  com  a  realização  das  tarefas

relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e

de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de

garantias e glosas; b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a

solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; c) examinar, se for o caso,

a  regularidade  no  recolhimento  das  contribuições  fiscais,  trabalhistas  e  previdenciárias  e,  na

IFSULDEMINAS BOLETIM DE SERVIÇO 11



hipótese de descumprimento, observar o disposto em ato do Secretário de Gestão da Secretaria

Especial  de Desburocratização,  Gestão e Governo Digital  do Ministério da Economia;  d)  atuar

tempestivamente  na  solução  de  eventuais  problemas  relacionados  ao  descumprimento  das

obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,

quando  ultrapassar  a  sua  competência;  e)  auxiliar  o  gestor  do  contrato  com  as  informações

necessárias, na elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do

cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo  contratado;  f)  verificar  a  aderência  aos  termos

contratuais  e  atuação  tempestiva  na  solução  de  eventuais  problemas  relacionados  ao

descumprimento  das  obrigações  contratuais  e  reportar  ao  gestor  do  contrato  para  que  tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; g) verificar as regularidades fiscais,

trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; h) apoiar o Fiscal Requisitante do Contrato na

verificação  da  manutenção  da  necessidade,  economicidade  e  oportunidade  da  contratação;  e  i)

apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato.

Art. 5º - Revoga a Portaria 61, de 25 de abril de 2023.

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor nesta data e vigerá de 12/04/2023 a 11/04/2024, podendo ser

prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666 de 1993. 

PORTARIA Nº80/2023/GAB/PCS-DG/PCS/IFSULDEMINAS

5 de junho de 2023 

O  DIRETOR-GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POÇOS DE CALDAS, nomeado

pela Portaria nº 1.182, de 11/08/2022, publicada no DOU de 15/08/2022, seção 2, página 29, e em

conformidade com a Lei 11.892/08, RESOLVE:

Art.  1º - LOTAR, a  partir  de  29.05.2023,  o  servidor OZÓRIO  BEZERRA  HOLANDA

NETO, Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  matrícula  SIAPE  nº  3342951,  na

Coordenadoria de Ensino (CEN), deste Instituto, Campus Poços de Caldas. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a partir de 29.05.2023.
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PORTARIA Nº81/2023/GAB/PCS-DG/PCS/IFSULDEMINAS

5 de junho de 2023 

O  DIRETOR-GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POÇOS DE CALDAS, nomeado

pela Portaria nº 1.182, de 11/08/2022, publicada no DOU de 15/08/2022, seção 2, página 29, e em

conformidade com a Lei 11.892/08, RESOLVE:

Art. 1º - LOTAR, a partir de 13.04.2023, o servidor RAPHAEL DE MORAIS, Professor do Ensino

Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 3338298, na Coordenadoria de Ensino (CEN),

deste Instituto, Campus Poços de Caldas. 

Art.  2º -  Esta  portaria  entra  em  vigor  com  efeitos  retroativos  a  partir  de  13.04.2023.

 

PORTARIA Nº82/2023/GAB/PCS-DG/PCS/IFSULDEMINAS

5 de junho de 2023 

O  DIRETOR-GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POÇOS DE CALDAS, nomeado

pela Portaria nº 1.182, de 11/08/2022, publicada no DOU de 15/08/2022, seção 2, página 29, e em

conformidade com a Lei 11.892/08, RESOLVE:

Art.  1º - LOTAR, a  partir  de  03.04.2023,  o  servidor ANDRÉ  ROBERTO  DA  SILVA

PINTO, Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  matrícula  SIAPE nº  3336576,  na

Coordenadoria de Ensino (CEN), deste Instituto, Campus Poços de Caldas. 

Art.  2º -  Esta  portaria  entra  em  vigor  com  efeitos  retroativos  a  partir  de  03.04.2023.
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PORTARIA Nº83/2023/GAB/PCS-DG/PCS/IFSULDEMINAS

5 de junho de 2023 

O  DIRETOR-GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POÇOS DE CALDAS, nomeado

pela Portaria nº 1.182, de 11/08/2022, publicada no DOU de 15/08/2022, seção 2, página 29, e em

conformidade com a Lei 11.892/08, RESOLVE:

Art.  1º - LOTAR, a  partir  de  27.03.2023,  o  servidor NICOLAS  VLADIMIR  DE  SOUZA

JANUÁRIO, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 3334270, na

Coordenadoria de Ensino (CEN), deste Instituto, Campus Poços de Caldas. 

Art.  2º -  Esta  portaria  entra  em  vigor  com  efeitos  retroativos  a  partir  de  27.03.2023.

 

PORTARIA Nº84/2023/GAB/PCS-DG/PCS/IFSULDEMINAS

5 de junho de 2023 

O  DIRETOR-GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POÇOS DE CALDAS, nomeado

pela Portaria nº 1.182, de 11/08/2022, publicada no DOU de 15/08/2022, seção 2, página 29, e em

conformidade com a Lei 11.892/08, RESOLVE:

Art.  1º - LOTAR, a  partir  de  01.03.2023,  o  servidor MARCUS  VINICIUS

KELLI, Professor  do Ensino Básico,  Técnico e  Tecnológico,  matrícula  SIAPE nº  3328973,  na

Coordenadoria de Ensino (CEN), deste Instituto, Campus Poços de Caldas. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a partir de 01.03.2023.
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PORTARIA Nº85/2023/GAB/PCS-DG/PCS/IFSULDEMINAS

5 de junho de 2023 

O  DIRETOR-GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POÇOS DE CALDAS, nomeado

pela Portaria nº 1.182, de 11/08/2022, publicada no DOU de 15/08/2022, seção 2, página 29, e em

conformidade com a Lei 11.892/08, RESOLVE:

Art. 1º - LOTAR, a partir de 28.08.2022, o servidor JOSÉ MÁRCIO DE LIMA

OLIVEIRA, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 3309261, na

Coordenadoria de Ensino (CEN), deste Instituto, Campus Poços de Caldas. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a partir de 28.08.2022.

 

PORTARIA Nº86/2023/GAB/PCS-DG/PCS/IFSULDEMINAS

12 de junho de 2023 

O  DIRETOR-GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POÇOS DE CALDAS, nomeado

pela Portaria nº 1.182, de 11/08/2022, publicada no DOU de 15/08/2022, seção 2, página 29, e em

conformidade  com a  Lei  11.892/08,  e  tendo em vista  o  que  consta  no  processo  eletrônico  Nº

23500.001060.2022-28, RESOLVE:

DISPENSAR,  a  partir  de  01.06.2023,  o  servidor SILVIO BOCCIA PINTO DE

OLIVEIRA SÁ,  Auxiliar  de  Biblioteca,  Matrícula  SIAPE  nº  2082927,  de  exercer  a  função

de COORDENADOR  DE  ENSINO  E  EDUCAÇÃO  A DISTÂNCIA SUBSTITUTO, deste

Instituto - Campus Poços de Caldas. 
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PORTARIA Nº87/2023/GAB/PCS-DG/PCS/IFSULDEMINAS

15 de junho de 2023 

O  DIRETOR-GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POÇOS DE CALDAS, nomeado

pela Portaria nº 1.182, de 11/08/2022, publicada no DOU de 15/08/2022, seção 2, página 29, e em

conformidade com a Lei 11.892/08, e tendo em vista o que consta nos processos eletrônicos nº

23500.000122.2020-12 e 23500.000543.2023-96, RESOLVE:

Art.  1º– DESIGNAR os  servidores  abaixo  como  fiscais  para  acompanhamento  e  fiscalização

do Primeiro Termo Aditivo de 2022 ao Contrato 03/2020, celebrado entre o Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais – Campus Poços de Caldas e a empresa

BRS  SP  SUPRIMENTOS  CORPORATIVOS  LTDA, cujo  objeto  é  a  prestação  de  serviços

continuados de Gerenciamento de Meios Logísticos – Almoxarifado Virtual, quais sejam serviços

continuados de outsourcing para operação de almoxarifado virtual in company, sob demanda, do

IFSULDEMINAS  -  Campus  Poços  de  Caldas,  para  suprimento  de  materiais  de  consumo

administrativo, por meio de Sistema web.            

•Fiscal  Titular –  Adriana  Aparecida  Marques,  Matrícula  SIAPE  n°  3003386,  CPF

089.632.216-52.

•Fiscal  Substituto –  Thiago  Elias  De  Sousa,  Matrícula  SIAPE  n°  1873028,  CPF

05572174661.

Art. 2º - São competências dos Fiscais, dentre as previstas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações:

1  –  Manter  cópia  do  termo  contratual  e  de  seus  eventuais  aditivos,  juntamente  com  outros

documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações contratuais; 2 – Conferir os dados

das  faturas  e  compatibilizar  com os  serviços  prestados  antes  de  atestá-las  encaminhando  para

pagamento; 3 – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando

ao superior imediato, todas aquelas que dependem de decisão, com vistas à regularização das faltas

ou defeitos observados junto à Diretoria de Administração e Planejamento; 4 – Realizar constantes

reavaliações do objeto contratado, propondo medidas com vistas à redução dos gastos, bem como

aquelas  que  visem melhor  racionalização  dos  serviços  inclusive  quanto  à  real  necessidade  de

manutenção do Contrato, informando a Diretoria de Administração e Planejamento em documento

IFSULDEMINAS BOLETIM DE SERVIÇO 16



formal escrito; 5 – Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, previstas em

contrato, bem como as demais disposições da Lei nº 8.666/93, que disciplina a matéria; 6 – Zelar

pelo prazo de vigência do contrato; 7 – Acompanhar a entrega de vales transportes e refeições aos

empregados da contratada, quando couber; 8 – Solicitar imediatamente a substituição de mão de

obra faltante ou ausente, quando couber; 9 – É vedado aos fiscais de contrato exercer poder de

mando sobre os empregados da empresa contratada, agir com pessoalidade, realizar compensações e

condescendências (alteração na forma de prestação de serviço precedida de negociação de folgas,

faltas,  etc...),  quando  couber  (esses  assuntos  serão  tratados  entre  empregado  e  preposto  e/ou

contratada);  10  -  Ler  atentamente  o  contrato  e  fiscalizar  todas  as  obrigações  da  contratada

principalmente quanto à execução do contrato.

Art.  3º – O fiscal ou seu substituto deverá proceder com a análise da documentação recebida e

encaminhar o processo em até 5 (cinco) dias úteis contatos do recebimento.

Parágrafo Único: Caso a documentação esteja incompleta, o prazo estipulado no caput será contato

a partir do novo envio com as correções determinadas pelo fiscal.

Art. 4º - Revoga a Portaria 85, de 6 de julho de 2022.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor nesta data e vigerá até 07.07.2023, podendo ser prorrogável na

forma do art. 57, §1o, da Lei no 8.666 de 1993.

PORTARIA Nº88/2023/GAB/PCS-DG/PCS/IFSULDEMINAS

15 de junho de 2023 

O  DIRETOR-GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POÇOS DE CALDAS, nomeado

pela Portaria nº 1.182, de 11/08/2022, publicada no DOU de 15/08/2022, seção 2, página 29, e em

conformidade  com a  Lei  11.892/08,  e  tendo  em vista  o  que  consta  nos  processos  eletrônicos

nº 23500.000380.2023-41 e 23500.000543.2023-96, RESOLVE:     

Art.  1º  -  DESIGNAR,   os  servidores  abaixo  relacionados,  para  atuarem  como  Fiscais,  no

acompanhamento e fiscalização do Contrato 206/2023, Dispensa de Licitação 203/2023, Processo
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nº 23500.000380.2023-41, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do

Sul  de  Minas  Gerais  –  Campus  Poços  de  Caldas  e DINÂMICA SISTEMAS ELETRÔNICOS,

inscrita  no  CNPJ  nº  02.621.028/0001-71,  que  tem  como  objeto  a  prestação  de  serviço  de

manutenção preventiva e suporte técnico 24/7, com emprego de materiais, para o nobreak SMS

Sinus  Double  II  8  kVA em  operação  no  Datacenter  do  Campus  Poços  de  Caldas,  conforme

estabelecido no Termo de Referência do citado processo, A   SABER:

•Fiscal  Requisitante: Tereza  do  Lago  Godoi  Heldt,  matrícula  SIAPE  nº  3061298,  CPF:

065.631.996-82.

•Fiscal  Técnico:  Eugênio  Marquis  De  Oliveira,  matrícula  SIAPE  nº  1999729,

CPF: 098.642.576-17.

•Fiscal  Administrativo: Nelson  De  Lima  Damião,  matrícula  SIAPE  nº 1897220,

CPF: 10042107873.

Art. 2º - São competências do Fiscal Técnico, dentre as previstas na Lei nº 14.133/21 e Instrução

Normativa SGD/ME nº 94, de 23 de dezembro de 2022 (art. 33, II) e suas alterações:

II - a cargo do Fiscal Técnico do Contrato:

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas

competências;  b)  anotar  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato  todas  as  ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados; c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer

inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; d) informar ao

gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a

execução do contrato nas datas estabelecidas; f) fiscalizar a execução do contrato para que sejam

cumpridas  as  condições  estabelecidas,  de  modo  a  assegurar  os  melhores  resultados  para  a

administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento

e,  após o ateste,  que certifica o recebimento provisório,  encaminhar ao gestor de contrato para

ratificação; g) comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade,  com vistas  à  prorrogação contratual;  h)  auxiliar  o  gestor  do contrato  com as

informações  necessárias,  na  elaboração do documento comprobatório  da  avaliação realizada na

fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; i) confeccionar e assinar o
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Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de Serviço ou

de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; j) avaliar a qualidade dos serviços

realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas de verificação e de

acordo com os critérios de aceitação definidos em contrato, em conjunto com o Fiscal Requisitante

do Contrato; k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o Fiscal

Requisitante  do  Contrato;  l)  verificar  a  manutenção  das  condições  classificatórias  referentes  à

pontuação obtida e à habilitação técnica, em conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; m)

encaminhar  as  demandas  de  correção  cobertas  por  garantia  à  contratada;  n)  apoiar  o  Fiscal

Requisitante  do  Contrato  na  verificação  da  manutenção  da  necessidade,  economicidade  e

oportunidade da contratação; o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de

Execução e de Gestão do contrato, em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; e p) apoiar

o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato;

Art.  3º -  São  competências  do  Fiscal  Requisitante,  dentre  as  previstas  na  Lei  nº  14.133/21  e

Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 23 de dezembro de 2022 (art. 33, III) e suas alterações:

III - a cargo do Fiscal Requisitante do Contrato:

a) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da

aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos em contrato,

em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato; b) identificar não conformidades com os termos

contratuais, em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato; c) encaminhar as demandas de correção

à contratada, caso disponha de delegação de competência do Gestor do Contrato; d) apoiar o Fiscal

Técnico  na  elaboração  do  Termo  de  Recebimento  Provisório;  e)  verificar  a  manutenção  da

necessidade,  economicidade  e  oportunidade  da  contratação,  com  apoio  do  Fiscal  Técnico  do

Contrato; f) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão

do contrato, em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato; e g) apoiar o Gestor do Contrato na

manutenção do Histórico de Gestão do Contrato;

Art.  4º -  São competências do Fiscal  Administrativo,  dentre as previstas na Lei nº 14.133/21 e

Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 23 de dezembro de 2022 (art. 33, IV) e suas alterações:

IV - a cargo do Fiscal Administrativo do Contrato:

a)  prestar  apoio  técnico  e  operacional  ao  gestor  do  contrato,  com  a  realização  das  tarefas

relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e

IFSULDEMINAS BOLETIM DE SERVIÇO 19



de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de

garantias e glosas; b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a

solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; c) examinar, se for o caso,

a  regularidade  no  recolhimento  das  contribuições  fiscais,  trabalhistas  e  previdenciárias  e,  na

hipótese de descumprimento, observar o disposto em ato do Secretário de Gestão da Secretaria

Especial  de Desburocratização,  Gestão e Governo Digital  do Ministério da Economia;  d)  atuar

tempestivamente  na  solução  de  eventuais  problemas  relacionados  ao  descumprimento  das

obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,

quando  ultrapassar  a  sua  competência;  e)  auxiliar  o  gestor  do  contrato  com  as  informações

necessárias, na elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do

cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo  contratado;  f)  verificar  a  aderência  aos  termos

contratuais  e  atuação  tempestiva  na  solução  de  eventuais  problemas  relacionados  ao

descumprimento  das  obrigações  contratuais  e  reportar  ao  gestor  do  contrato  para  que  tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; g) verificar as regularidades fiscais,

trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; h) apoiar o Fiscal Requisitante do Contrato na

verificação  da  manutenção  da  necessidade,  economicidade  e  oportunidade  da  contratação;  e  i)

apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato.

Art.  5º - O fiscal  ou seu substituto deverá proceder com a análise da documentação recebida e

encaminhar o processo em até 5 (cinco) dias úteis contatos do recebimento.

Parágrafo Único: Caso a documentação esteja incompleta, o prazo estipulado no caput será contato

a partir do novo envio com as correções determinadas pelo fiscal.

Art. 6º - Revoga a Portaria 79, de 5 de junho de 2023.

Art. 7º - Esta portaria entra em vigor nesta data e vigerá até 11/04/2024, podendo ser prorrogável na

forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666 de 1993. 

PORTARIA Nº89/2023/GAB/PCS-DG/PCS/IFSULDEMINAS

15 de junho de 2023 
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O  DIRETOR-GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POÇOS DE CALDAS, nomeado

pela Portaria nº 1.182, de 11/08/2022, publicada no DOU de 15/08/2022, seção 2, página 29, e em

conformidade  com a  Lei  11.892/08,  e  tendo  em vista  o  que  consta  nos  processos  eletrônicos

nº 23500.000166.2021-23 e 23500.000543.2023-96, RESOLVE:

Art.  1º– DESIGNAR os  servidores  abaixo como fiscais  para  acompanhamento  e

fiscalização do Primeiro Termo Aditivo de 2023 de prorrogação e reajuste do Contrato 02/2021,

Pregão Eletrônico nº 03/2021, Processo 23500.000166.2021-23, celebrado entre o Instituto Federal

de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia do Sul  de  Minas  Gerais  –  Campus  Poços  de  Caldas  e  a

empresa S. G. SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa

especializada na prestação de serviço de subscrição de software antivírus, para atendimento das

demandas do IFSULDEMINAS Campus Poços de Caldas e para continuidade da disponibilidade de

solução  capaz  de  detectar,  monitorar  e  combater  quaisquer  atividades  relacionadas  a  software

malicioso que venham ou possam vir a causar danos a equipamento informático do parque técnico

do IFSULDEMINAS - Campus Poços de Caldas:            

• Fiscal  Titular –  Fernando  Amantea  Ragnoli,  Matrícula  SIAPE  n°  2141126,  CPF

044.909.266-69.

• Fiscal  Substituto –  Eugênio  Marquis  De  Oliveira,  Matrícula  SIAPE  n°  1999729,  CPF

098.642.576-17.

Art. 2º - São competências dos Fiscais, dentre as previstas na Lei nº 8.666/93 e suas

alterações:

1  –  Manter  cópia  do  termo  contratual  e  de  seus  eventuais  aditivos,  juntamente  com  outros

documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações contratuais; 2 – Conferir os dados

das  faturas  e  compatibilizar  com os  serviços  prestados  antes  de  atestá-las  encaminhando  para

pagamento; 3 – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando

ao superior imediato, todas aquelas que dependem de decisão, com vistas à regularização das faltas

ou defeitos observados junto à Diretoria de Administração e Planejamento; 4 – Realizar constantes

reavaliações do objeto contratado, propondo medidas com vistas à redução dos gastos, bem como

aquelas  que  visem melhor  racionalização  dos  serviços  inclusive  quanto  à  real  necessidade  de

manutenção do Contrato, informando a Diretoria de Administração e Planejamento em documento
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formal escrito; 5 – Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, previstas em

contrato, bem como as demais disposições da Lei nº 8.666/93, que disciplina a matéria; 6 – Zelar

pelo prazo de vigência do contrato; 7 – Acompanhar a entrega de vales transportes e refeições aos

empregados da contratada, quando couber; 8 – Solicitar imediatamente a substituição de mão de

obra faltante ou ausente, quando couber; 9 – É vedado aos fiscais de contrato exercer poder de

mando sobre os empregados da empresa contratada, agir com pessoalidade, realizar compensações e

condescendências (alteração na forma de prestação de serviço precedida de negociação de folgas,

faltas,  etc...),  quando  couber  (esses  assuntos  serão  tratados  entre  empregado  e  preposto  e/ou

contratada);  10  -  Ler  atentamente  o  contrato  e  fiscalizar  todas  as  obrigações  da  contratada

principalmente quanto à execução do contrato.

Art. 3º – O fiscal ou seu substituto deverá proceder com a análise da documentação

recebida e encaminhar o processo em até 5 (cinco) dias úteis contatos do recebimento.

Parágrafo Único: Caso a documentação esteja incompleta,  o prazo estipulado no

caput será contato a partir do novo envio com as correções determinadas pelo fiscal.

Art. 4º - Revoga a Portaria 67, de 25 de maio de 2023.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor nesta data e vigerá até 19.04.2024, podendo ser

prorrogável na forma do art. 57, §1o, da Lei no 8.666 de 1993.

PORTARIA Nº90/2023/GAB/PCS-DG/PCS/IFSULDEMINAS

15 de junho de 2023 

O  DIRETOR-GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DO  SUL  DE  MINAS  GERAIS  –  CAMPUS  POÇOS  DE

CALDAS, nomeado pela Portaria nº 1.182, de 11/08/2022, publicada no DOU de 15/08/2022, seção

2, página 29, e em conformidade com a Lei 11.892/08, e tendo em vista o que consta nos processos

eletrônicos nº 23500.000412.2023-17 e 23500.000543.2023-96, RESOLVE:     
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Art.  1º  -  DESIGNAR,   os  servidores  abaixo  relacionados,  para  atuarem  como  Fiscais,  no

acompanhamento e fiscalização do Contrato 14/2022, Dispensa de Licitação 09/2022 (Reitoria),

Processo nº  23343.001773.2022-41,  celebrado entre o Instituto Federal  de Educação,  Ciência e

Tecnologia do Sul de Minas Gerais – Campus Poços de Caldas e ARTEBRILHO MULTSERVICOS

LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.655.416/0001-97, que tem como objeto a prestação de serviços de

Atendimento  Educacional  Especializado  (AEE)  para  o  Campus Poços  de  Caldas,  conforme

estabelecido no Termo de Referência do citado processo, A   SABER:

•Fiscal  Técnico  Titular:  Karla  Aparecida  Zucoloto,  matrícula  SIAPE  nº  1031575,

CPF: 801.047.116-04.

•Fiscal Técnica Suplente e Administrativa: Lucinéia de Souza Oliveira, matrícula SIAPE nº

2170391, CPF: 987.686.467-04;

•Gestor  do  Contrato  no  Campus:  Marcos  Luís  da  Silva,  Assistente  em  Administração,

matrícula SIAPE nº 3098575, CPF: 057.051.576-90.

Art. 2º - São competências dos Fiscais, dentre as previstas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações:

1  –  Manter  cópia  do  termo  contratual  e  de  seus  eventuais  aditivos,  juntamente  com  outros

documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações contratuais; 2 – Conferir os dados

das  faturas  e  compatibilizar  com os  serviços  prestados  antes  de  atestá-las  encaminhando  para

pagamento; 3 – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando

ao superior imediato, todas aquelas que dependem de decisão, com vistas à regularização das faltas

ou defeitos observados junto à Diretoria de Administração e Planejamento; 4 – Realizar constantes

reavaliações do objeto contratado, propondo medidas com vistas à redução dos gastos, bem como

aquelas  que  visem melhor  racionalização  dos  serviços  inclusive  quanto  à  real  necessidade  de

manutenção do Contrato, informando a Diretoria de Administração e Planejamento em documento

formal escrito; 5 – Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, previstas em

contrato, bem como as demais disposições da Lei nº 8.666/93, que disciplina a matéria; 6 – Zelar

pelo prazo de vigência do contrato; 7 – Acompanhar a entrega de vales transportes e refeições aos

empregados da contratada, quando couber; 8 – Solicitar imediatamente a substituição de mão de

obra faltante ou ausente, quando couber; 9 – É vedado aos fiscais de contrato exercer poder de

mando sobre os empregados da empresa contratada, agir com pessoalidade, realizar compensações e

condescendências (alteração na forma de prestação de serviço precedida de negociação de folgas,

faltas,  etc...),  quando  couber  (esses  assuntos  serão  tratados  entre  empregado  e  preposto  e/ou
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contratada);  10  -  Ler  atentamente  o  contrato  e  fiscalizar  todas  as  obrigações  da  contratada

principalmente quanto à execução do contrato.

Art.  3º -  São competências da fiscal  requisitante,  dentre as previstas na Lei nº 8.666/93 e suas

alterações:  Verificar as demandas do Campus e requisitar a prestação do serviço; Dispor de cópia

do termo contratual  e  aditivos,  devidamente  atualizados,  visando a  acompanhar  a  execução do

contrato; Acompanhar e apoiar a fiscalização do contrato do ponto de vista operacional (funcional)

na área requisitante; Reportar ocorrências percebidas a fiscalização do contrato; Subsidiar o gestor

do contrato na decisão de prorrogação, alteração e encerramento do contrato. 

Art.  4º - O fiscal  ou seu substituto deverá proceder com a análise da documentação recebida e

encaminhar o processo em até 5 (cinco) dias úteis contatos do recebimento.

Parágrafo Único: Caso a documentação esteja incompleta, o prazo estipulado no caput será contato

a partir do novo envio com as correções determinadas pelo fiscal.

Art. 5º - Revoga a Portaria 51, de 10 de abril de 2023.

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor nesta data e vigerá até 13/06/2023, podendo ser prorrogável na

forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666 de 1993. 

 PORTARIA Nº91/2023/GAB/PCS-DG/PCS/IFSULDEMINAS

15 de junho de 2023 

O  DIRETOR-GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POÇOS DE CALDAS, nomeado

pela Portaria nº 1.182, de 11/08/2022, publicada no DOU de 15/08/2022, seção 2, página 29, e em

conformidade  com a  Lei  11.892/08,  e  tendo  em vista  o  que  consta  nos  processos  eletrônicos

nº 23500.000037.2023-05 e 23500.000543.2023-96, RESOLVE:     

Art.  1º  -  DESIGNAR,   os  servidores  abaixo  relacionados,  para  atuarem  como  Fiscais,  no

acompanhamento e fiscalização do Contrato 205/2023 do Pregão Eletrônico nº 19/2022, Processo nº

23343.002814.2022-17, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
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Sul  de  Minas  Gerais  –  Campus  Poços  de  Caldas  e EMPRESA PRIME  CONSULTORIA E

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.340.639/0001-30, que tem como

objeto a contratação de empresa especializada, para prestação de serviços continuados de gestão de

frota  de  veículos  e  serviços  de  cobrança  automática  de  pedágios  e  estacionamento,  utilizando

sistema informatizado e integrado, via internet e tecnologia de pagamento por meio de cartão micro

processado,  para aquisição de combustíveis,  lavagem de automóveis e  aquisição de peças e  de

serviços de manutenção preventiva e corretiva, socorro mecânico e guincho para o Campus Poços

de Caldas,  conforme estabelecido no Termo de Referência do citado processo, A   SABER:

•Fiscal  Titular:  Adriana  Aparecida  Marques,  matrícula  SIAPE  nº  3006386,

CPF: 089.632.216-52

•Fiscal Suplente: Thiago Elias De Sousa, Bibliotecário/Documentalista, matrícula SIAPE nº

1873028, CPF: 055.721.746-61.  

Art. 2º - São competências dos Fiscais, dentre as previstas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações:

1  –  Manter  cópia  do  termo  contratual  e  de  seus  eventuais  aditivos,  juntamente  com  outros

documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações contratuais; 2 – Conferir os dados

das  faturas  e  compatibilizar  com os  serviços  prestados  antes  de  atestá-las  encaminhando  para

pagamento; 3 – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando

ao superior imediato, todas aquelas que dependem de decisão, com vistas à regularização das faltas

ou defeitos observados junto à Diretoria de Administração e Planejamento; 4 – Realizar constantes

reavaliações do objeto contratado, propondo medidas com vistas à redução dos gastos, bem como

aquelas  que  visem melhor  racionalização  dos  serviços  inclusive  quanto  à  real  necessidade  de

manutenção do Contrato, informando a Diretoria de Administração e Planejamento em documento

formal escrito; 5 – Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, previstas em

contrato, bem como as demais disposições da Lei nº 8.666/93, que disciplina a matéria; 6 – Zelar

pelo prazo de vigência do contrato; 7 – Acompanhar a entrega de vales transportes e refeições aos

empregados da contratada, quando couber; 8 – Solicitar imediatamente a substituição de mão de

obra faltante ou ausente, quando couber; 9 – É vedado aos fiscais de contrato exercer poder de

mando sobre os empregados da empresa contratada, agir com pessoalidade, realizar compensações e

condescendências (alteração na forma de prestação de serviço precedida de negociação de folgas,

faltas,  etc...),  quando  couber  (esses  assuntos  serão  tratados  entre  empregado  e  preposto  e/ou

contratada);  10  -  Ler  atentamente  o  contrato  e  fiscalizar  todas  as  obrigações  da  contratada

principalmente quanto à execução do contrato.
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Art.  3º -  São competências da fiscal  requisitante,  dentre as previstas na Lei nº 8.666/93 e suas

alterações:  Verificar as demandas do Campus e requisitar a prestação do serviço; Dispor de cópia

do termo contratual  e  aditivos,  devidamente  atualizados,  visando a  acompanhar  a  execução do

contrato; Acompanhar e apoiar a fiscalização do contrato do ponto de vista operacional (funcional)

na área requisitante; Reportar ocorrências percebidas a fiscalização do contrato; Subsidiar o gestor

do contrato na decisão de prorrogação, alteração e encerramento do contrato. 

Art.  4º - O fiscal  ou seu substituto deverá proceder com a análise da documentação recebida e

encaminhar o processo em até 5 (cinco) dias úteis contatos do recebimento.

Parágrafo Único: Caso a documentação esteja incompleta, o prazo estipulado no caput será contato

a partir do novo envio com as correções determinadas pelo fiscal.

Art. 5º - Revoga a Portaria 50, de 10 de abril de 2023.

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor nesta data e vigerá até 31.12.2023, podendo ser prorrogável na

forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666 de 1993. 

PORTARIA Nº92/2023/GAB/PCS-DG/PCS/IFSULDEMINAS

15 de junho de 2023 

O  DIRETOR-GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POÇOS DE CALDAS, nomeado

pela Portaria nº 1.182, de 11/08/2022, publicada no DOU de 15/08/2022, seção 2, página 29, e em

conformidade com a Lei 11.892/08, e tendo em vista o que consta nos processos eletrônicos nº

23500.000021.2023-94 e 23500.000543.2023-96, RESOLVE: 

Art.  1º– DESIGNAR os  servidores  abaixo  como  fiscais  para  acompanhamento  e  fiscalização

do Contrato  n°  202/2023,  Dispensa  de  Licitação:  214/2022,  Processo  23500.001613.2022-42,

celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais –

Campus  Poços  de  Caldas  e  a  empresa COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR  DE
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POÇOS DE CALDAS E REGIÃO -  AGRIPOÇOS,  CNPJ 37.228.308/0001-07,  que  tem como

objeto aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar de alunos

da rede de educação básica pública, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar

– PNAE para o IFSULDEMINAS – Campus Poços de Caldas.            

1.Fiscal Titular – Rafael Martins Neves, Matrícula SIAPE n° 3006489, CPF 016.029.056-

22.

2.Fiscal Substituta – Daniela de Cássia da Silva Monteiro, Matrícula SIAPE n° 1896726,

CPF 082.881.616-69.

Art. 2º - São competências dos Fiscais, dentre as previstas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações:

1  –  Manter  cópia  do  termo  contratual  e  de  seus  eventuais  aditivos,  juntamente  com  outros

documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações contratuais; 2 – Conferir os dados

das  faturas  e  compatibilizar  com os  serviços  prestados  antes  de  atestá-las  encaminhando  para

pagamento; 3 – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando

ao superior imediato, todas aquelas que dependem de decisão, com vistas à regularização das faltas

ou defeitos observados junto à Diretoria de Administração e Planejamento; 4 – Realizar constantes

reavaliações do objeto contratado, propondo medidas com vistas à redução dos gastos, bem como

aquelas  que  visem melhor  racionalização  dos  serviços  inclusive  quanto  à  real  necessidade  de

manutenção do Contrato, informando a Diretoria de Administração e Planejamento em documento

formal escrito; 5 – Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, previstas em

contrato, bem como as demais disposições da Lei nº 8.666/93, que disciplina a matéria; 6 – Zelar

pelo prazo de vigência do contrato; 7 – Acompanhar a entrega de vales transportes e refeições aos

empregados da contratada, quando couber; 8 – Solicitar imediatamente a substituição de mão de

obra faltante ou ausente, quando couber; 9 – É vedado aos fiscais de contrato exercer poder de

mando sobre os empregados da empresa contratada, agir com pessoalidade, realizar compensações e

condescendências (alteração na forma de prestação de serviço precedida de negociação de folgas,

faltas,  etc...),  quando  couber  (esses  assuntos  serão  tratados  entre  empregado  e  preposto  e/ou

contratada);  10  -  Ler  atentamente  o  contrato  e  fiscalizar  todas  as  obrigações  da  contratada

principalmente quanto à execução do contrato.

Art.  3º – O fiscal ou seu substituto deverá proceder com a análise da documentação recebida e

encaminhar o processo em até 5 (cinco) dias úteis contatos do recebimento.
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Parágrafo Único: Caso a documentação esteja incompleta, o prazo estipulado no caput será contato

a partir do novo envio com as correções determinadas pelo fiscal.

Art. 4º - Revoga a Portaria 6, de 13 de janeiro de 2023.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor nesta data e vigerá até 04.01.2024, podendo ser prorrogável na

forma do art. 57, §1o, da Lei no 8.666 de 1993.

PORTARIA Nº93/2023/GAB/PCS-DG/PCS/IFSULDEMINAS

15 de junho de 2023 

O  DIRETOR-GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DO  SUL  DE  MINAS  GERAIS  –  CAMPUS  POÇOS  DE

CALDAS, nomeado pela Portaria nº 1.182, de 11/08/2022, publicada no DOU de 15/08/2022, seção

2, página 29, e em conformidade com a Lei 11.892/08, e tendo em vista o que consta nos processos

eletrônicos nº 23500.000028.2023-14 e 23500.000543.2023-96, RESOLVE: 

Art.  1º– DESIGNAR os  servidores  abaixo  como  fiscais  para  acompanhamento  e  fiscalização

do Contrato  n°  203/2023,  Dispensa  de  licitação:  214/2022,  Processo:  23500.001613.2022-42,

celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais –

Campus  Poços  de  Caldas  e  a  empresa  COOPERATIVA REGIONAL DE PRODUTORES DE

LEITE DE SERRANIA LTDA (CORPLES), CNPJ nº  19.838.804/0001-92, que tem como objeto

aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar de alunos da rede

de  educação  básica  pública,  em atendimento  ao  Programa Nacional  de  Alimentação  Escolar  –

PNAE  para  o  IFSULDEMINAS  –  Campus  Poços  de  Caldas.

            

1.Fiscal Titular – Rafael Martins Neves, Matrícula SIAPE n° 3006489, CPF 016.029.056-

22.

2.Fiscal Substituta – Daniela de Cássia da Silva Monteiro, Matrícula SIAPE n° 1896726,

CPF 082.881.616-69.
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Art. 2º - São competências dos Fiscais, dentre as previstas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações:

1  –  Manter  cópia  do  termo  contratual  e  de  seus  eventuais  aditivos,  juntamente  com  outros

documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações contratuais; 2 – Conferir os dados

das  faturas  e  compatibilizar  com os  serviços  prestados  antes  de  atestá-las  encaminhando  para

pagamento; 3 – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando

ao superior imediato, todas aquelas que dependem de decisão, com vistas à regularização das faltas

ou defeitos observados junto à Diretoria de Administração e Planejamento; 4 – Realizar constantes

reavaliações do objeto contratado, propondo medidas com vistas à redução dos gastos, bem como

aquelas  que  visem melhor  racionalização  dos  serviços  inclusive  quanto  à  real  necessidade  de

manutenção do Contrato, informando a Diretoria de Administração e Planejamento em documento

formal escrito; 5 – Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, previstas em

contrato, bem como as demais disposições da Lei nº 8.666/93, que disciplina a matéria; 6 – Zelar

pelo prazo de vigência do contrato; 7 – Acompanhar a entrega de vales transportes e refeições aos

empregados da contratada, quando couber; 8 – Solicitar imediatamente a substituição de mão de

obra faltante ou ausente, quando couber; 9 – É vedado aos fiscais de contrato exercer poder de

mando sobre os empregados da empresa contratada, agir com pessoalidade, realizar compensações e

condescendências (alteração na forma de prestação de serviço precedida de negociação de folgas,

faltas,  etc...),  quando  couber  (esses  assuntos  serão  tratados  entre  empregado  e  preposto  e/ou

contratada);  10  -  Ler  atentamente  o  contrato  e  fiscalizar  todas  as  obrigações  da  contratada

principalmente quanto à execução do contrato.

Art.  3º – O fiscal ou seu substituto deverá proceder com a análise da documentação recebida e

encaminhar o processo em até 5 (cinco) dias úteis contatos do recebimento.

Parágrafo Único: Caso a documentação esteja incompleta, o prazo estipulado no caput será contato

a partir do novo envio com as correções determinadas pelo fiscal.

Art. 4º - Revoga a Portaria 33, de 8 de março de 2023.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor nesta data e vigerá até 04.01.2024, podendo ser prorrogável na

forma do art. 57, §1o, da Lei no 8.666 de 1993.
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PORTARIA Nº94/2023/GAB/PCS-DG/PCS/IFSULDEMINAS

15 de junho de 2023 

O  DIRETOR-GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DO  SUL  DE  MINAS  GERAIS  –  CAMPUS  POÇOS  DE

CALDAS, nomeado pela Portaria nº 1.182, de 11/08/2022, publicada no DOU de 15/08/2022, seção

2, página 29, e em conformidade com a Lei 11.892/08, e tendo em vista o que consta nos processos

eletrônicos nº 23500.000006.2023-46 e 23500.000543.2023-96, RESOLVE: 

Art.  1º– DESIGNAR os  servidores  abaixo  como  fiscais  para  acompanhamento  e  fiscalização

do Contrato  n°  201/2023,  Pregão  Eletrônico  nº  214/2022,  Processo  23500.001613.2022-42,

celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais –

Campus Poços de Caldas e a empresa ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO

SUL DE MINAS (ASSOMINAS), CNPJ nº  17.958.849/0001-75, que tem como objeto aquisição

de  gêneros  alimentícios  da  agricultura  familiar  para  alimentação  escolar  de  alunos  da  rede  de

educação básica pública, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE

para o IFSULDEMINAS – Campus Poços de Caldas.            

1.Fiscal Titular – Rafael Martins Neves, Matrícula SIAPE n° 3006489, CPF 016.029.056-

22.

2.Fiscal Substituta – Daniela de Cássia da Silva Monteiro, Matrícula SIAPE n° 1896726,

CPF 082.881.616-69.

Art. 2º - São competências dos Fiscais, dentre as previstas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações:

1  –  Manter  cópia  do  termo  contratual  e  de  seus  eventuais  aditivos,  juntamente  com  outros

documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações contratuais; 2 – Conferir os dados

das  faturas  e  compatibilizar  com os  serviços  prestados  antes  de  atestá-las  encaminhando  para

pagamento; 3 – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando

ao superior imediato, todas aquelas que dependem de decisão, com vistas à regularização das faltas

ou defeitos observados junto à Diretoria de Administração e Planejamento; 4 – Realizar constantes

reavaliações do objeto contratado, propondo medidas com vistas à redução dos gastos, bem como

aquelas  que  visem melhor  racionalização  dos  serviços  inclusive  quanto  à  real  necessidade  de

manutenção do Contrato, informando a Diretoria de Administração e Planejamento em documento
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formal escrito; 5 – Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, previstas em

contrato, bem como as demais disposições da Lei nº 8.666/93, que disciplina a matéria; 6 – Zelar

pelo prazo de vigência do contrato; 7 – Acompanhar a entrega de vales transportes e refeições aos

empregados da contratada, quando couber; 8 – Solicitar imediatamente a substituição de mão de

obra faltante ou ausente, quando couber; 9 – É vedado aos fiscais de contrato exercer poder de

mando sobre os empregados da empresa contratada, agir com pessoalidade, realizar compensações e

condescendências (alteração na forma de prestação de serviço precedida de negociação de folgas,

faltas,  etc...),  quando  couber  (esses  assuntos  serão  tratados  entre  empregado  e  preposto  e/ou

contratada);  10  -  Ler  atentamente  o  contrato  e  fiscalizar  todas  as  obrigações  da  contratada

principalmente quanto à execução do contrato.

Art.  3º – O fiscal ou seu substituto deverá proceder com a análise da documentação recebida e

encaminhar o processo em até 5 (cinco) dias úteis contatos do recebimento.

Parágrafo Único: Caso a documentação esteja incompleta, o prazo estipulado no caput será contato

a partir do novo envio com as correções determinadas pelo fiscal.

Art. 4º - Revoga a Portaria 7, de 13 de janeiro de 2023.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor nesta data e vigerá até 04.01.2024, podendo ser prorrogável na

forma do art. 57, §1o, da Lei no 8.666 de 1993.

PORTARIA Nº95/2023/GAB/PCS-DG/PCS/IFSULDEMINAS

15 de junho de 2023 

O  DIRETOR-GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DO  SUL  DE  MINAS  GERAIS  –  CAMPUS  POÇOS  DE

CALDAS,   nomeado pela Portaria nº 1.182, de 11/08/2022, publicada no DOU de 15/08/2022,

seção 2, página 29, e em conformidade com a Lei 11.892/08, e tendo em vista o que consta nos

processos eletrônicos nº 23500.000816.2022-11 e 23500.000543.2023-96, RESOLVE:     
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Art.  1º  -  DESIGNAR,   os  servidores  abaixo  relacionados,  para  atuarem  como  Fiscais,  no

acompanhamento  e  fiscalização  do  Contrato 208/2022, do  Pregão  Eletrônico  nº  SRP 203/2022,

Processo  nº  23500.000816.2022-11, celebrado entre  o  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e

Tecnologia  do  Sul  de  Minas  Gerais  –  Campus  Poços  de  Caldas  e MS  SERVIÇOS  DE

MANUTENÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 19.499.671/0001-77, que tem como objeto: Prestação

de Serviços, manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças para os laboratórios do

IFSULDEMINAS - Campus Poços de Caldas, conforme estabelecido no Termo de Referência do

citado processo, A   SABER:

•Fiscal Titular: Luiz Roberto de Souza, Téc. de Laboratório, matrícula SIAPE nº 1957678,

CPF:  08109682669;

•Fiscal Substituto: Carlos Alberto Nogueira Júnior, Téc. de Laboratório, matrícula SIAPE

nº 1984325, CPF: 01635249635.

•Fiscal  Requisitante:  Daniela  de  Figueiredo,  Téc.  de  Laboratório,  Matrícula  SIAPE

n° 1528865, CPF: 94097305620.  

Art. 2º - São competências dos Fiscais, dentre as previstas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações:

1  –  Manter  cópia  do  termo  contratual  e  de  seus  eventuais  aditivos,  juntamente  com  outros

documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações contratuais; 2 – Conferir os dados

das  faturas  e  compatibilizar  com os  serviços  prestados  antes  de  atestá-las  encaminhando  para

pagamento; 3 – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando

ao superior imediato, todas aquelas que dependem de decisão, com vistas à regularização das faltas

ou defeitos observados junto à Diretoria de Administração e Planejamento; 4 – Realizar constantes

reavaliações do objeto contratado, propondo medidas com vistas à redução dos gastos, bem como

aquelas  que  visem melhor  racionalização  dos  serviços  inclusive  quanto  à  real  necessidade  de

manutenção do Contrato, informando a Diretoria de Administração e Planejamento em documento

formal escrito; 5 – Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, previstas em

contrato, bem como as demais disposições da Lei nº 8.666/93, que disciplina a matéria; 6 – Zelar

pelo prazo de vigência do contrato; 7 – Acompanhar a entrega de vales transportes e refeições aos

empregados da contratada, quando couber; 8 – Solicitar imediatamente a substituição de mão de

obra faltante ou ausente, quando couber; 9 – É vedado aos fiscais de contrato exercer poder de

mando sobre os empregados da empresa contratada, agir com pessoalidade, realizar compensações e

condescendências (alteração na forma de prestação de serviço precedida de negociação de folgas,

faltas,  etc...),  quando  couber  (esses  assuntos  serão  tratados  entre  empregado  e  preposto  e/ou
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contratada);  10  -  Ler  atentamente  o  contrato  e  fiscalizar  todas  as  obrigações  da  contratada

principalmente quanto à execução do contrato.

Art.  3º -  São competências da fiscal  requisitante,  dentre as previstas na Lei nº 8.666/93 e suas

alterações:  Verificar as demandas do Campus e requisitar a prestação do serviço; Dispor de cópia

do termo contratual  e  aditivos,  devidamente  atualizados,  visando a  acompanhar  a  execução do

contrato; Acompanhar e apoiar a fiscalização do contrato do ponto de vista operacional (funcional)

na área requisitante; Reportar ocorrências percebidas a fiscalização do contrato; Subsidiar o gestor

do contrato na decisão de prorrogação, alteração e encerramento do contrato. 

Art.  4º - O fiscal  ou seu substituto deverá proceder com a análise da documentação recebida e

encaminhar o processo em até 5 (cinco) dias úteis contatos do recebimento.

Parágrafo Único: Caso a documentação esteja incompleta, o prazo estipulado no caput será contato

a partir do novo envio com as correções determinadas pelo fiscal.

Art. 5º - Revoga a Portaria 173, de 18 de outubro de 2022.

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor nesta data e até 31.10.2023 (término do contrato), podendo ser

prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666 de 1993. 

PORTARIA Nº96/2023/GAB/PCS-DG/PCS/IFSULDEMINAS

15 de junho de 2023 

O  DIRETOR-GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DO  SUL  DE  MINAS  GERAIS  –  CAMPUS  POÇOS  DE

CALDAS, nomeado pela Portaria nº 1.182, de 11/08/2022, publicada no DOU de 15/08/2022, seção

2, página 29, e em conformidade com a Lei 11.892/08, e tendo em vista o que consta nos processos

eletrônicos Nº 23500.000891.2022-82 e 23500.000543.2023-96,  RESOLVE:

IFSULDEMINAS BOLETIM DE SERVIÇO 33



Art.  1º– DESIGNAR os  servidores  abaixo como fiscais  para  acompanhamento  e

fiscalização  do Contrato  nº  209/2022,  Processo  23500.001084.2022-87,  Pregão  eletrônico  nº

17/2022 celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas

Gerais – Campus Poços de Caldas e a AMBIENTE AR CONDICIONADO EIRELI, inscrita no

CNPJ sob o nº 05.381.960/0001-62, que tem como objeto a prestação de serviços de manutenção

preventiva  e  corretiva  de  aparelhos  condicionadores  de  ar,  com fornecimento  de  peças  para  o

IFSULDEMINAS – Campus Poços de Caldas.          

• Fiscal titular - Thiago Elias de Sousa, Matrícula SIAPE n° 1873028, CPF 055.721.746-61;

• Fiscal  Substituto –  Jonathan  Willian  De  Oliveira,  Matrícula  SIAPE  nº  2264406,  CPF

113.688.486-64;

• Fiscal  requisitante - Adriana  Aparecida  Marques,  Matrícula  SIAPE  nº 3006386,

CPF 089.632.216-52. 

Art. 2º - São competências dos Fiscais, dentre as previstas na Lei nº 8.666/93 e suas

alterações:

1  –  Manter  cópia  do  termo  contratual  e  de  seus  eventuais  aditivos,  juntamente  com  outros

documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações contratuais; 2 – Conferir os dados

das  faturas  e  compatibilizar  com os  serviços  prestados  antes  de  atestá-las  encaminhando  para

pagamento; 3 – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando

ao superior imediato, todas aquelas que dependem de decisão, com vistas à regularização das faltas

ou defeitos observados junto à Diretoria de Administração e Planejamento; 4 – Realizar constantes

reavaliações do objeto contratado, propondo medidas com vistas à redução dos gastos, bem como

aquelas  que  visem melhor  racionalização  dos  serviços  inclusive  quanto  à  real  necessidade  de

manutenção do Contrato, informando a Diretoria de Administração e Planejamento em documento

formal escrito; 5 – Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, previstas em

contrato, bem como as demais disposições da Lei nº 8.666/93, que disciplina a matéria; 6 – Zelar

pelo prazo de vigência do contrato; 7 – Acompanhar a entrega de vales transportes e refeições aos

empregados da contratada, quando couber; 8 – Solicitar imediatamente a substituição de mão de

obra faltante ou ausente, quando couber; 9 – É vedado aos fiscais de contrato exercer poder de

mando sobre os empregados da empresa contratada, agir com pessoalidade, realizar compensações e

condescendências (alteração na forma de prestação de serviço precedida de negociação de folgas,

faltas,  etc...),  quando  couber  (esses  assuntos  serão  tratados  entre  empregado  e  preposto  e/ou
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contratada);  10  -  Ler  atentamente  o  contrato  e  fiscalizar  todas  as  obrigações  da  contratada

principalmente quanto à execução do contrato.

Art.  3º -  São  competências  da  fiscal  requisitante,  dentre  as  previstas  na  Lei  nº

8.666/93 e suas alterações:  Verificar as demandas do Campus e requisitar a prestação do serviço;

Dispor de cópia do termo contratual e aditivos, devidamente atualizados, visando a acompanhar a

execução do contrato; Acompanhar e apoiar a fiscalização do contrato do ponto de vista operacional

(funcional)  na  área  requisitante;  Reportar  ocorrências  percebidas  a  fiscalização  do  contrato;

Subsidiar o gestor do contrato na decisão de prorrogação, alteração e encerramento do contrato. 

Art. 4º – O fiscal ou seu substituto deverá proceder com a análise da documentação

recebida e encaminhar o processo em até 5 (cinco) dias úteis contatos do recebimento.

Parágrafo Único: Caso a documentação esteja incompleta,  o prazo estipulado no

caput será contato a partir do novo envio com as correções determinadas pelo fiscal.

Art. 5º - Revoga a Portaria 184, de 23 de novembro de 2022.

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor nesta data e vigerá até 29.11.2023. 

PORTARIA Nº97/2023/GAB/PCS-DG/PCS/IFSULDEMINAS

15 de junho de 2023 

O  DIRETOR-GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POÇOS DE CALDAS, nomeado

pela Portaria nº 1.182, de 11/08/2022, publicada no DOU de 15/08/2022, seção 2, página 29, e em

conformidade com a Lei 11.892/08, e tendo em vista o que consta nos processos eletrônicos Nº

23500.001137.2022-60 e 23500.000543.2023-96,  RESOLVE:

Art.  1º– DESIGNAR os  servidores  abaixo  como  fiscais  para  acompanhamento  e  fiscalização

do Contrato nº 207/2022, Processo 23500.001137.2022-60, celebrado entre o Instituto Federal de
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Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais – Campus Poços de Caldas e a Fundação

de Apoio ao Desenvolvimento e Ensino de Machado (FADEMA), que tem como objeto a Gestão do

projeto "Observatório Social Poços Sustentável" do IFSULDEMINAS – Campus Poços de Caldas.        

•Fiscal  titular - Silvio  Boccia  Pinto  De Oliveira  Sá,  Matrícula  SIAPE n°  2082927,  CPF

118.857.728-07.

•Fiscal  Substituto – Sabrina  Rodrigues  Sousa,  Matrícula  SIAPE  nº 1997318,

CPF 282.440.678-02.

Art. 2º - São competências dos Fiscais, dentre as previstas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações:

1  –  Manter  cópia  do  termo  contratual  e  de  seus  eventuais  aditivos,  juntamente  com  outros

documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações contratuais; 2 – Conferir os dados

das  faturas  e  compatibilizar  com os  serviços  prestados  antes  de  atestá-las  encaminhando  para

pagamento; 3 – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando

ao superior imediato, todas aquelas que dependem de decisão, com vistas à regularização das faltas

ou defeitos observados junto à Diretoria de Administração e Planejamento; 4 – Realizar constantes

reavaliações do objeto contratado, propondo medidas com vistas à redução dos gastos, bem como

aquelas  que  visem melhor  racionalização  dos  serviços  inclusive  quanto  à  real  necessidade  de

manutenção do Contrato, informando a Diretoria de Administração e Planejamento em documento

formal escrito; 5 – Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, previstas em

contrato, bem como as demais disposições da Lei nº 8.666/93, que disciplina a matéria; 6 – Zelar

pelo prazo de vigência do contrato; 7 – Acompanhar a entrega de vales transportes e refeições aos

empregados da contratada, quando couber; 8 – Solicitar imediatamente a substituição de mão de

obra faltante ou ausente, quando couber; 9 – É vedado aos fiscais de contrato exercer poder de

mando sobre os empregados da empresa contratada, agir com pessoalidade, realizar compensações e

condescendências (alteração na forma de prestação de serviço precedida de negociação de folgas,

faltas,  etc...),  quando  couber  (esses  assuntos  serão  tratados  entre  empregado  e  preposto  e/ou

contratada);  10  -  Ler  atentamente  o  contrato  e  fiscalizar  todas  as  obrigações  da  contratada

principalmente quanto à execução do contrato.

Art.  3º - O fiscal  ou seu substituto deverá proceder com a análise da documentação recebida e

encaminhar o processo em até 5 (cinco) dias úteis contatos do recebimento.

Parágrafo Único: Caso a documentação esteja incompleta, o prazo estipulado no caput será contato

a partir do novo envio com as correções determinadas pelo fiscal.
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Art. 4º - Revoga a Portaria 17, de 7 de fevereiro de 2023.

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor nesta data e vigerá até 31.10.2023, podendo ser prorrogável na

forma do art. 57, §1o, da Lei no 8.666 de 1993.

PORTARIA Nº98/2023/GAB/PCS-DG/PCS/IFSULDEMINAS

15 de junho de 2023 

O  DIRETOR-GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POÇOS DE CALDAS, nomeado

pela Portaria nº 1.182, de 11/08/2022, publicada no DOU de 15/08/2022, seção 2, página 29, e em

conformidade  com  a  Lei  11.892/08, e  tendo  em  vista  o  que  consta  nos  processos  eletrônicos

Nº 23500.000891.2022-82 e 23500.000543.2023-96,  RESOLVE:

Art.  1º– DESIGNAR os  servidores  abaixo como fiscais  para  acompanhamento  e

fiscalização do Contrato nº 203/2022, Processo 23500.000891.2022-82, celebrado entre o Instituto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais – Campus Poços de Caldas e

a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento e Ensino de Machado (FADEMA), que tem como

objeto a contratação de serviços de fundação de apoio para a gestão do Polo Agroecológico no Sul e

Sudoeste de Minas Gerais           

• Fiscal  titular - Flávio Henrique Calheiros Casimiro,  Matrícula SIAPE n° 2818580,  CPF

054.026.506-32.

• Fiscal Substituto – Rildo Borges Duarte, Matrícula SIAPE nº 2072402, CPF 33207927840.

Art. 2º - São competências dos Fiscais, dentre as previstas na Lei nº 8.666/93 e suas

alterações:

1  –  Manter  cópia  do  termo  contratual  e  de  seus  eventuais  aditivos,  juntamente  com  outros

documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações contratuais; 2 – Conferir os dados

das  faturas  e  compatibilizar  com os  serviços  prestados  antes  de  atestá-las  encaminhando  para

pagamento; 3 – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando
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ao superior imediato, todas aquelas que dependem de decisão, com vistas à regularização das faltas

ou defeitos observados junto à Diretoria de Administração e Planejamento; 4 – Realizar constantes

reavaliações do objeto contratado, propondo medidas com vistas à redução dos gastos, bem como

aquelas  que  visem melhor  racionalização  dos  serviços  inclusive  quanto  à  real  necessidade  de

manutenção do Contrato, informando a Diretoria de Administração e Planejamento em documento

formal escrito; 5 – Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, previstas em

contrato, bem como as demais disposições da Lei nº 8.666/93, que disciplina a matéria; 6 – Zelar

pelo prazo de vigência do contrato; 7 – Acompanhar a entrega de vales transportes e refeições aos

empregados da contratada, quando couber; 8 – Solicitar imediatamente a substituição de mão de

obra faltante ou ausente, quando couber; 9 – É vedado aos fiscais de contrato exercer poder de

mando sobre os empregados da empresa contratada, agir com pessoalidade, realizar compensações e

condescendências (alteração na forma de prestação de serviço precedida de negociação de folgas,

faltas,  etc...),  quando  couber  (esses  assuntos  serão  tratados  entre  empregado  e  preposto  e/ou

contratada);  10  -  Ler  atentamente  o  contrato  e  fiscalizar  todas  as  obrigações  da  contratada

principalmente quanto à execução do contrato.

Art. 3º - O fiscal ou seu substituto deverá proceder com a análise da documentação

recebida e encaminhar o processo em até 5 (cinco) dias úteis contatos do recebimento.

Parágrafo Único: Caso a documentação esteja incompleta,  o prazo estipulado no

caput será contato a partir do novo envio com as correções determinadas pelo fiscal.

Art. 4º - Revoga a Portaria 156, de 22 de setembro de 2022.

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor nesta data e vigerá até 15.10.2023, podendo ser

prorrogável na forma do art. 57, §1o, da Lei no 8.666 de 1993.

PORTARIA Nº99/2023/GAB/PCS-DG/PCS/IFSULDEMINAS

15 de junho de 2023 
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O  DIRETOR-GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POÇOS DE CALDAS, nomeado

pela Portaria nº 1.182, de 11/08/2022, publicada no DOU de 15/08/2022, seção 2, página 29, e em

conformidade  com a  Lei  11.892/08,  e,  tendo  em vista  o  que  consta  nos  processos  eletrônicos

Nº 23500.000728.2022-10 e 23500.000543.2023-96, RESOLVE:            

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo, como fiscais para acompanhamento e fiscalização do

Contrato  206/2022, Processo  n°  23500.000728.2022-10,  Pregão  Eletrônico  202/2022,  celebrado

entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais – Campus

Poços  de  Caldas  e  a  empresa Equipe  - Serviços  Humanizados  Eireli,  inscrita  no  CNPJ  nº

13.109.093/0001-39, cujo objeto é a prestação de serviços de natureza continuada da ocupação de

motorista, para atender às necessidades do Campus Poços de Caldas,  conforme a SEGUIR:

•Fiscal Titular: Verônica Vassallo Teixeira, Assistente em Administração, matrícula SIAPE

nº 2098119, CPF nº: 069.348.156-02.

•Fiscal  Substituto: Alex  Miranda  Cunha,  Auxiliar  de  Biblioteca,  matrícula  SIAPE  nº

2182782, CPF: 046.243.966-69.

Art. 2º - São competências dos Fiscais, dentre as previstas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações:

1-  Manter  cópia  do  termo  contratual  e  de  seus  eventuais  aditivos,  juntamente  com  outros

documentos  que  possam  dirimir  dúvidas  acerca  das  obrigações  contratuais; 

2- Conferir  os dados das faturas e compatibilizar com os serviços prestados antes de atestá-las

encaminhando-as  para  pagamento; 

3- Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao superior

imediato, todas aquelas que dependem de decisão, com vistas à regularização das faltas ou defeitos,

observados  junto  à   Diretoria  de  Administração  e  Planejamento; 

4- Realizar constantes reavaliações do objeto contratado, propondo medidas com vistas à redução

dos gastos, bem como aquelas que visem melhor racionalização dos serviços inclusive quanto à real

necessidade de manutenção do Contrato, informando à Diretoria de Administração e Planejamento,

em  documento  formal  escrito; 

5- Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, previstas no Contrato, bem

como  as  demais  disposições  da  Lei  nº  8.666/93,  que  disciplina  a  matéria; 

6-  Zelar  pelo  prazo  de  vigência  do  contrato; 

7- Acompanhar a entrega de vales transportes e vales refeições aos empregados da contratada; 
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8-  Solicitar  imediatamente  a  substituição  de  mão  de  obra  faltante  ou  ausente; 

9-  É vedado aos fiscais  de contrato exercer  poder de mando sobre os empregados da empresa

contratada, agir com pessoalidade, realizar compensações e condescendências (alteração na forma

de  prestação  de  serviço  precedida  de  negociação  de  folgas,  faltas,  etc...),  esses  assuntos  serão

tratados  entre  empregado  e  preposto  e/ou  contratada; 

10- Ler atentamente o contrato e fiscalizar todas as obrigações da  contratada principalmente quanto

à execução do contrato.

Art. 3º – O fiscal ou seu substituto deverá proceder com a análise da documentação recebida e

encaminhar o processo em até 5 (cinco) dias úteis contatos do recebimento.

Parágrafo Único: Caso a documentação esteja incompleta, o prazo estipulado no caput será contato

a partir do novo envio com as correções determinadas pelo fiscal.

Art. 4º - Revoga a Portaria 128, de 2 de setembro de 2022.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor nesta data e vigerá até 23.10.2023, podendo ser prorrogável na

forma do art. 57, §1o, da Lei no 8.666 de 1993.

PORTARIA Nº100/2023/GAB/PCS-DG/PCS/IFSULDEMINAS

15 de junho de 2023 

O  DIRETOR-GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POÇOS DE CALDAS, nomeado

pela Portaria nº 1.182, de 11/08/2022, publicada no DOU de 15/08/2022, seção 2, página 29, e em

conformidade  com a  Lei  11.892/08,  e,  tendo  em vista  o  que  consta  nos  processos  eletrônicos

Nº 23500.000728.2022-10 e 23500.000543.2023-96, RESOLVE:            

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo, como fiscais para acompanhamento e fiscalização do

Contrato  204/2022, Processo  n°  23500.000728.2022-10,  Pregão  Eletrônico  202/2022,  celebrado
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entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais – Campus

Poços de Caldas e a empresa L.C.C. Prestadora de Serviços e Administradora Eireli, inscrita no

CNPJ nº  10.249.131/0001-60,  cujo objeto é  a  prestação de serviço de natureza continuada das

ocupações de vigia diurno e noturno, para atender às necessidades do Campus Poços de Caldas,

conforme a SEGUIR:

•Fiscal  Titular: Fábio Geraldo de Ávila,  Assistente Social,  matrícula SIAPE nº 1826284,

CPF nº: 061.384.376-24.

•Fiscal  Substituto: Beatriz  Aparecida  da  Silva  Vieira,  Bibliotecário/Documentalista,

matrícula SIAPE nº 2141182, CPF: 071.371.436-01.

Art. 2º - São competências dos Fiscais, dentre as previstas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações:

1-  Manter  cópia  do  termo  contratual  e  de  seus  eventuais  aditivos,  juntamente  com  outros

documentos  que  possam  dirimir  dúvidas  acerca  das  obrigações  contratuais; 

2- Conferir  os dados das faturas e compatibilizar com os serviços prestados antes de atestá-las

encaminhando-as  para  pagamento; 

3- Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao superior

imediato, todas aquelas que dependem de decisão, com vistas à regularização das faltas ou defeitos,

observados  junto  à   Diretoria  de  Administração  e  Planejamento; 

4- Realizar constantes reavaliações do objeto contratado, propondo medidas com vistas à redução

dos gastos, bem como aquelas que visem melhor racionalização dos serviços inclusive quanto à real

necessidade de manutenção do Contrato, informando à Diretoria de Administração e Planejamento,

em  documento  formal  escrito; 

5- Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, previstas no Contrato, bem

como  as  demais  disposições  da  Lei  nº  8.666/93,  que  disciplina  a  matéria; 

6-  Zelar  pelo  prazo  de  vigência  do  contrato; 

7- Acompanhar a entrega de vales transportes e vales refeições aos empregados da contratada; 

8-  Solicitar  imediatamente  a  substituição  de  mão  de  obra  faltante  ou  ausente; 

9-  É vedado aos fiscais  de contrato exercer  poder de mando sobre os empregados da empresa

contratada, agir com pessoalidade, realizar compensações e condescendências (alteração na forma

de  prestação  de  serviço  precedida  de  negociação  de  folgas,  faltas,  etc...),  esses  assuntos  serão

tratados  entre  empregado  e  preposto  e/ou  contratada; 

10- Ler atentamente o contrato e fiscalizar todas as obrigações da  contratada principalmente quanto

à execução do contrato.

IFSULDEMINAS BOLETIM DE SERVIÇO 41



Art. 3º – O fiscal ou seu substituto deverá proceder com a análise da documentação recebida e

encaminhar o processo em até 5 (cinco) dias úteis contatos do recebimento.

Parágrafo Único: Caso a documentação esteja incompleta, o prazo estipulado no caput será contato

a partir do novo envio com as correções determinadas pelo fiscal.

Art. 4º - Revoga a Portaria 116, de 25 de agosto de 2022.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor nesta data e vigerá até 01.10.2023, podendo ser prorrogável na

forma do art. 57, §1o, da Lei no 8.666 de 1993.

PORTARIA Nº101/2023/GAB/PCS-DG/PCS/IFSULDEMINAS

15 de junho de 2023 

O  DIRETOR-GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POÇOS DE CALDAS, nomeado

pela Portaria nº 1.182, de 11/08/2022, publicada no DOU de 15/08/2022, seção 2, página 29, e em

conformidade  com a  Lei  11.892/08,  e,  tendo  em vista  o  que  consta  nos  processos  eletrônicos

Nº 23500.000728.2022-10 e 23500.000543.2023-96, RESOLVE:            

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo, como fiscais para acompanhamento e fiscalização do

Contrato  205/2022, Processo  n°  23500.000728.2022-10,  Pregão  Eletrônico  202/2022,  celebrado

entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais – Campus

Poços  de  Caldas  e  a  empresa Colméia  RH  Tecnologia  Serviços  Eireli,  inscrita  no  CNPJ  nº

10.249.131/0001-60, cujo objeto é a prestação de serviços de natureza continuada das ocupações de

jardineiro, oficial de serviços gerais na manutenção de edificações e pessoal da administração, para

atender às necessidades do Campus Poços de Caldas,  conforme a SEGUIR:

•Fiscal Titular: Alex Miranda Cunha, Auxiliar de Biblioteca, matrícula SIAPE nº 2182782,

CPF nº: 046.243.966-69.
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•Fiscal Substituto: Rita De Cássia Da Costa, Assistente em Administração, matrícula SIAPE

nº 2552021, CPF: 002.813.726-40.

Art. 2º - São competências dos Fiscais, dentre as previstas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações:

1-  Manter  cópia  do  termo  contratual  e  de  seus  eventuais  aditivos,  juntamente  com  outros

documentos  que  possam  dirimir  dúvidas  acerca  das  obrigações  contratuais; 

2- Conferir  os dados das faturas e compatibilizar com os serviços prestados antes de atestá-las

encaminhando-as  para  pagamento; 

3- Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao superior

imediato, todas aquelas que dependem de decisão, com vistas à regularização das faltas ou defeitos,

observados  junto  à   Diretoria  de  Administração  e  Planejamento; 

4- Realizar constantes reavaliações do objeto contratado, propondo medidas com vistas à redução

dos gastos, bem como aquelas que visem melhor racionalização dos serviços inclusive quanto à real

necessidade de manutenção do Contrato, informando à Diretoria de Administração e Planejamento,

em  documento  formal  escrito; 

5- Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, previstas no Contrato, bem

como  as  demais  disposições  da  Lei  nº  8.666/93,  que  disciplina  a  matéria; 

6-  Zelar  pelo  prazo  de  vigência  do  contrato; 

7- Acompanhar a entrega de vales transportes e vales refeições aos empregados da contratada; 

8-  Solicitar  imediatamente  a  substituição  de  mão  de  obra  faltante  ou  ausente; 

9-  É vedado aos fiscais  de contrato exercer  poder de mando sobre os empregados da empresa

contratada, agir com pessoalidade, realizar compensações e condescendências (alteração na forma

de  prestação  de  serviço  precedida  de  negociação  de  folgas,  faltas,  etc...),  esses  assuntos  serão

tratados  entre  empregado  e  preposto  e/ou  contratada; 

10- Ler atentamente o contrato e fiscalizar todas as obrigações da  contratada principalmente quanto

à execução do contrato.

Art. 3º – O fiscal ou seu substituto deverá proceder com a análise da documentação recebida e

encaminhar o processo em até 5 (cinco) dias úteis contatos do recebimento.

Parágrafo Único: Caso a documentação esteja incompleta, o prazo estipulado no caput será contato

a partir do novo envio com as correções determinadas pelo fiscal.

Art. 4º - Revoga a Portaria 115, de 25 de agosto de 2022.
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Art. 5º - Esta portaria entra em vigor nesta data e vigerá até 23.10.2023, podendo ser prorrogável na

forma do art. 57, §1o, da Lei no 8.666 de 1993.

PORTARIA Nº102/2023/GAB/PCS-DG/PCS/IFSULDEMINAS

15 de junho de 2023 

O  DIRETOR-GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POÇOS DE CALDAS, nomeado

pela Portaria nº 1.182, de 11/08/2022, publicada no DOU de 15/08/2022, seção 2, página 29, e em

conformidade com a Lei 11.892/08, e tendo em vista o que consta nos processos eletrônicos nº

23500.000863.2022-65 e 23500.000543.2023-96, RESOLVE:

Art.  1º– DESIGNAR os  servidores  abaixo  como  fiscais  para  acompanhamento  e  fiscalização

do Contrato  202/2022,  IRP 04/2022  -  Pregão  eletrônico  301/2022  -  UASG  158137,  Processo

23500.000863.2022-65,  celebrado  entre  o  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e

Tecnologia do Sul de Minas Gerais – Campus Poços de Caldas e a empresa DEDETIZADORA

ITABIRITO LTDA, CNPJ nº 22.613.208/0001-19, que tem como objeto a prestação de serviço de

limpeza  de  caixa  d’água  e  serviços  de  desratização e  desinsetização para  o  Campus  Poços  de

Caldas.

            

•Fiscal  Titular –  Adriana  Aparecida  Marques,  Matrícula  SIAPE  nº 3006386,  CPF  nº

089.632.216-52;

•Fiscal  Substituto –  Thiago  Elias  de  Sousa,  Matrícula  SIAPE  n°  1873028,  CPF  nº

055.721.746-61.

Art. 2º - São competências dos Fiscais, dentre as previstas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações:

1  –  Manter  cópia  do  termo  contratual  e  de  seus  eventuais  aditivos,  juntamente  com  outros

documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações contratuais; 2 – Conferir os dados

das  faturas  e  compatibilizar  com os  serviços  prestados  antes  de  atestá-las  encaminhando  para
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pagamento; 3 – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando

ao superior imediato, todas aquelas que dependem de decisão, com vistas à regularização das faltas

ou defeitos observados junto à Diretoria de Administração e Planejamento; 4 – Realizar constantes

reavaliações do objeto contratado, propondo medidas com vistas à redução dos gastos, bem como

aquelas  que  visem melhor  racionalização  dos  serviços  inclusive  quanto  à  real  necessidade  de

manutenção do Contrato, informando a Diretoria de Administração e Planejamento em documento

formal escrito; 5 – Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, previstas em

contrato, bem como as demais disposições da Lei nº 8.666/93, que disciplina a matéria; 6 – Zelar

pelo prazo de vigência do contrato; 7 – Acompanhar a entrega de vales transportes e refeições aos

empregados da contratada, quando couber; 8 – Solicitar imediatamente a substituição de mão de

obra faltante ou ausente, quando couber; 9 – É vedado aos fiscais de contrato exercer poder de

mando sobre os empregados da empresa contratada, agir com pessoalidade, realizar compensações e

condescendências (alteração na forma de prestação de serviço precedida de negociação de folgas,

faltas,  etc...),  quando  couber  (esses  assuntos  serão  tratados  entre  empregado  e  preposto  e/ou

contratada);  10  -  Ler  atentamente  o  contrato  e  fiscalizar  todas  as  obrigações  da  contratada

principalmente quanto à execução do contrato.

Art.  3º – O fiscal ou seu substituto deverá proceder com a análise da documentação recebida e

encaminhar o processo em até 5 (cinco) dias úteis contatos do recebimento.

Parágrafo Único: Caso a documentação esteja incompleta, o prazo estipulado no caput será contato

a partir do novo envio com as correções determinadas pelo fiscal.

Art. 4º - Revoga a Portaria 99, de 20 de julho de 2022.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor nesta data e vigerá até 24.07.2023, podendo ser prorrogável na

forma do art. 57, §1o, da Lei no 8.666 de 1993.

PORTARIA Nº103/2023/GAB/PCS-DG/PCS/IFSULDEMINAS

15 de junho de 2023 
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O  DIRETOR-GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POÇOS DE CALDAS, nomeado

pela Portaria nº 1.182, de 11/08/2022, publicada no DOU de 15/08/2022, seção 2, página 29, e em

conformidade  com  a  Lei  11.892/08,  e,  tendo  em  vista  o  que  consta  nos  processos  nº

23500.000553.2019-45 e 23500.000543.2023-96, RESOLVE:

Art.  1º– DESIGNAR as servidoras abaixo  como  fiscais  para  acompanhamento  e  fiscalização

do Terceiro Termo Aditivo de 2022 de prorrogação do Contrato 01/2020, celebrado entre o Instituto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais – Campus Poços de Caldas e a

empresa representada pelo SR. PEDRO REGINALDO DE ALBERNAZ FARIA, que tem como

objeto contratação  contratação   de   serviços   continuados   de cuidador, com disponibilização de

mão de  obra  em regime de  dedicação exclusiva para  o  IFSULDEMINAS – Campus  Poços  de

Caldas.

            

•Fiscal  Titular –  Lucinéia  De  Souza  Oliveira,  Matrícula  SIAPE  n°  2170391,  CPF

987.686.467-04.

•Fiscal  Substituto –  Celma  Aparecida  Barbosa,  Matrícula  SIAPE  n°  2173177,  CPF

052.570.356-00.

Art. 2º - São competências dos Fiscais, dentre as previstas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações:

1  –  Manter  cópia  do  termo  contratual  e  de  seus  eventuais  aditivos,  juntamente  com  outros

documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações contratuais; 2 – Conferir os dados

das  faturas  e  compatibilizar  com os  serviços  prestados  antes  de  atestá-las  encaminhando  para

pagamento; 3 – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando

ao superior imediato, todas aquelas que dependem de decisão, com vistas à regularização das faltas

ou defeitos observados junto à Diretoria de Administração e Planejamento; 4 – Realizar constantes

reavaliações do objeto contratado, propondo medidas com vistas à redução dos gastos, bem como

aquelas  que  visem melhor  racionalização  dos  serviços  inclusive  quanto  à  real  necessidade  de

manutenção do Contrato, informando a Diretoria de Administração e Planejamento em documento

formal escrito; 5 – Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, previstas em

contrato, bem como as demais disposições da Lei nº 8.666/93, que disciplina a matéria; 6 – Zelar

pelo prazo de vigência do contrato; 7 – Acompanhar a entrega de vales transportes e refeições aos

empregados da contratada, quando couber; 8 – Solicitar imediatamente a substituição de mão de
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obra faltante ou ausente, quando couber; 9 – É vedado aos fiscais de contrato exercer poder de

mando sobre os empregados da empresa contratada, agir com pessoalidade, realizar compensações e

condescendências (alteração na forma de prestação de serviço precedida de negociação de folgas,

faltas,  etc...),  quando  couber  (esses  assuntos  serão  tratados  entre  empregado  e  preposto  e/ou

contratada);  10  -  Ler  atentamente  o  contrato  e  fiscalizar  todas  as  obrigações  da  contratada

principalmente quanto à execução do contrato.

Art.  3º – O fiscal ou seu substituto deverá proceder com a análise da documentação recebida e

encaminhar o processo em até 5 (cinco) dias úteis contatos do recebimento.

Parágrafo Único: Caso a documentação esteja incompleta, o prazo estipulado no caput será contato

a partir do novo envio com as correções determinadas pelo fiscal.

Art. 4º - Revoga a Portaria 98, de 20 de julho de 2022.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor nesta data e vigerá até 09.08.2023, podendo ser prorrogável na

forma do art. 57, §1o, da Lei no 8.666 de 1993.

PORTARIA Nº104/2023/GAB/PCS-DG/PCS/IFSULDEMINAS

15 de junho de 2023 

O  DIRETOR-GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POÇOS DE CALDAS, nomeado

pela Portaria nº 1.182, de 11/08/2022, publicada no DOU de 15/08/2022, seção 2, página 29, e em

conformidade  com  a  Lei  11.892/08, e  tendo  em  vista  o  que  consta  nos  processos  Nº

23500.000393.2019-34 e 23500.000543.2023-96, RESOLVE:

Art.  1º– DESIGNAR os  servidores  abaixo  como  fiscais  para  acompanhamento  e  fiscalização

do Segundo Termo  Aditivo  (2022) de  prorrogação  do  Contrato  08/2019,  Pregão  Eletrônico  nº

04/2019, Processo 23500.000393.2019-34, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência

e  Tecnologia do Sul  de  Minas  Gerais  –  Campus  Poços  de  Caldas  e  a  empresa SETE BAHIA
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TERCEIRIZAÇÃO EIRELI, que tem como objeto contratação de serviços continuados por meio de

terceirização  das  ocupações  de  auxiliar  de  limpeza  do  IFSULDEMINAS –  Campus  Poços  de

Caldas.

            

•Fiscal  Titular –  Andreza  Cândida  de  Oliveira,  Matrícula  SIAPE  nº 3052835  ,  CPF

nº 048.492.886-42;

•Fiscal  Substituto –  Alex  Miranda  Cunha,  Matrícula  SIAPE  n°  2182782,  CPF  nº

046.243.966-69.

Art. 2º - São competências dos Fiscais, dentre as previstas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações:

1  –  Manter  cópia  do  termo  contratual  e  de  seus  eventuais  aditivos,  juntamente  com  outros

documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações contratuais; 2 – Conferir os dados

das  faturas  e  compatibilizar  com os  serviços  prestados  antes  de  atestá-las  encaminhando  para

pagamento; 3 – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando

ao superior imediato, todas aquelas que dependem de decisão, com vistas à regularização das faltas

ou defeitos observados junto à Diretoria de Administração e Planejamento; 4 – Realizar constantes

reavaliações do objeto contratado, propondo medidas com vistas à redução dos gastos, bem como

aquelas  que  visem melhor  racionalização  dos  serviços  inclusive  quanto  à  real  necessidade  de

manutenção do Contrato, informando a Diretoria de Administração e Planejamento em documento

formal escrito; 5 – Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, previstas em

contrato, bem como as demais disposições da Lei nº 8.666/93, que disciplina a matéria; 6 – Zelar

pelo prazo de vigência do contrato; 7 – Acompanhar a entrega de vales transportes e refeições aos

empregados da contratada, quando couber; 8 – Solicitar imediatamente a substituição de mão de

obra faltante ou ausente, quando couber; 9 – É vedado aos fiscais de contrato exercer poder de

mando sobre os empregados da empresa contratada, agir com pessoalidade, realizar compensações e

condescendências (alteração na forma de prestação de serviço precedida de negociação de folgas,

faltas,  etc...),  quando  couber  (esses  assuntos  serão  tratados  entre  empregado  e  preposto  e/ou

contratada);  10  -  Ler  atentamente  o  contrato  e  fiscalizar  todas  as  obrigações  da  contratada

principalmente quanto à execução do contrato.

Art.  3º - O fiscal ou seu substituto deverá proceder com a análise da documentação recebida e

encaminhar o processo em até 5 (cinco) dias úteis contatos do recebimento.
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Parágrafo Único: Caso a documentação esteja incompleta, o prazo estipulado no caput será contato

a partir do novo envio com as correções determinadas pelo fiscal."

Art. 4º - Revoga a Portaria 91, de 14 de julho de 2022.

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor nesta data e vigerá até 21.07.2023, podendo ser prorrogável na

forma do art. 57, §1o, da Lei no 8.666 de 1993..

PORTARIA Nº105/2023/GAB/PCS-DG/PCS/IFSULDEMINAS

15 de junho de 2023 

  O  DIRETOR-GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POÇOS DE CALDAS, nomeado

pela Portaria nº 1.182, de 11/08/2022, publicada no DOU de 15/08/2022, seção 2, página 29, e em

conformidade com a Lei 11.892/08, e tendo em vista o que consta nos processo eletrônicos nº

23500.000261.2021-27 e 23500.000543.2023-96, RESOLVE:     

Art.  1º  -  DESIGNAR,   os  servidores  abaixo  relacionados,  para  atuarem  como  Fiscais,  no

acompanhamento e fiscalização do Primeiro Termo Aditivo de 2023 de prorrogação ao Contrato

03/2021,  Processo  nº  23500.000261.2021-27,  celebrado  entre  o  Instituto  Federal  de  Educação,

Ciência  e  Tecnologia  do  Sul  de  Minas  Gerais  –  Campus  Poços  de  Caldas  e UNICÓPIA

LTDA., inscrita no CNPJ nº : 04.315.058/0001-85, que tem como objeto a a prestação de serviços

de outsourcing de cópia, impressão e digitalização para o IFSULDEMINAS - Campus Poços de

Caldas,  conforme estabelecido no Termo de Referência do citado processo, A   SABER:

•Fiscal  Requisitante: Tereza  do  Lago  Godoi  Heldt,  matrícula  SIAPE  nº  3061298,  CPF:

065.631.996-82.

•Fiscal  Técnico:  Eugênio  Marquis  De  Oliveira,  matrícula  SIAPE  nº  1999729,

CPF: 098.642.576-17.

•Fiscal  Administrativo:  Guilherme  Oliveira  Abrão,  matrícula  SIAPE  nº 1998603,

CPF: 07966657612.

IFSULDEMINAS BOLETIM DE SERVIÇO 49



Art. 2º - São competências do Fiscal Técnico, dentre as previstas na Lei nº 14.133/21 e Instrução

Normativa SGD/ME nº 94, de 23 de dezembro de 2022 (art. 33, II) e suas alterações:

II - a cargo do Fiscal Técnico do Contrato:

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas

competências;  b)  anotar  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato  todas  as  ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados; c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer

inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; d) informar ao

gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a

execução do contrato nas datas estabelecidas; f) fiscalizar a execução do contrato para que sejam

cumpridas  as  condições  estabelecidas,  de  modo  a  assegurar  os  melhores  resultados  para  a

administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento

e,  após o ateste,  que certifica o recebimento provisório,  encaminhar ao gestor de contrato para

ratificação; g) comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade,  com vistas  à  prorrogação contratual;  h)  auxiliar  o  gestor  do contrato  com as

informações  necessárias,  na  elaboração do documento comprobatório  da  avaliação realizada na

fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; i) confeccionar e assinar o

Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de Serviço ou

de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; j) avaliar a qualidade dos serviços

realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas de verificação e de

acordo com os critérios de aceitação definidos em contrato, em conjunto com o Fiscal Requisitante

do Contrato; k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o Fiscal

Requisitante  do  Contrato;  l)  verificar  a  manutenção  das  condições  classificatórias  referentes  à

pontuação obtida e à habilitação técnica, em conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; m)

encaminhar  as  demandas  de  correção  cobertas  por  garantia  à  contratada;  n)  apoiar  o  Fiscal

Requisitante  do  Contrato  na  verificação  da  manutenção  da  necessidade,  economicidade  e

oportunidade da contratação; o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de

Execução e de Gestão do contrato, em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; e p) apoiar

o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato;
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Art.  3º -  São  competências  do  Fiscal  Requisitante,  dentre  as  previstas  na  Lei  nº  14.133/21  e

Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 23 de dezembro de 2022 (art. 33, III) e suas alterações:

III - a cargo do Fiscal Requisitante do Contrato:

a) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da

aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos em contrato,

em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato; b) identificar não conformidades com os termos

contratuais, em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato; c) encaminhar as demandas de correção

à contratada, caso disponha de delegação de competência do Gestor do Contrato; d) apoiar o Fiscal

Técnico  na  elaboração  do  Termo  de  Recebimento  Provisório;  e)  verificar  a  manutenção  da

necessidade,  economicidade  e  oportunidade  da  contratação,  com  apoio  do  Fiscal  Técnico  do

Contrato; f) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão

do contrato, em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato; e g) apoiar o Gestor do Contrato na

manutenção do Histórico de Gestão do Contrato;

Art.  4º -  São competências do Fiscal  Administrativo,  dentre as previstas na Lei nº 14.133/21 e

Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 23 de dezembro de 2022 (art. 33, IV) e suas alterações:

IV - a cargo do Fiscal Administrativo do Contrato:

a)  prestar  apoio  técnico  e  operacional  ao  gestor  do  contrato,  com  a  realização  das  tarefas

relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e

de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de

garantias e glosas; b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a

solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; c) examinar, se for o caso,

a  regularidade  no  recolhimento  das  contribuições  fiscais,  trabalhistas  e  previdenciárias  e,  na

hipótese de descumprimento, observar o disposto em ato do Secretário de Gestão da Secretaria

Especial  de Desburocratização,  Gestão e Governo Digital  do Ministério da Economia;  d)  atuar

tempestivamente  na  solução  de  eventuais  problemas  relacionados  ao  descumprimento  das

obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,

quando  ultrapassar  a  sua  competência;  e)  auxiliar  o  gestor  do  contrato  com  as  informações

necessárias, na elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do

cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo  contratado;  f)  verificar  a  aderência  aos  termos

contratuais  e  atuação  tempestiva  na  solução  de  eventuais  problemas  relacionados  ao

descumprimento  das  obrigações  contratuais  e  reportar  ao  gestor  do  contrato  para  que  tome as
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providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; g) verificar as regularidades fiscais,

trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; h) apoiar o Fiscal Requisitante do Contrato na

verificação  da  manutenção  da  necessidade,  economicidade  e  oportunidade  da  contratação;  e  i)

apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato.

Art.  5º - O fiscal  ou seu substituto deverá proceder com a análise da documentação recebida e

encaminhar o processo em até 5 (cinco) dias úteis contatos do recebimento.

Parágrafo Único: Caso a documentação esteja incompleta, o prazo estipulado no caput será contato

a partir do novo envio com as correções determinadas pelo fiscal."

Art. 6º - Revoga a Portaria 78, de 5 de junho de 2023.

Art. 7º - Esta portaria entra em vigor nesta data e vigerá até 28/05/2024, podendo ser prorrogável na

forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666 de 1993. 

PORTARIA Nº106/2023/GAB/PCS-DG/PCS/IFSULDEMINAS

15 de junho de 2023 

O  DIRETOR-GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POÇOS DE CALDAS, nomeado

pela Portaria nº 1.182, de 11/08/2022, publicada no DOU de 15/08/2022, seção 2, página 29, e em

conformidade com a Lei 11.892/08, e tendo em vista o que consta nos processos eletrônicos nº

23500.001664.2022-74 e 23500.000543.2023-96, RESOLVE: 

Art.  1º– DESIGNAR os  servidores  abaixo como fiscais  para  acompanhamento  e

fiscalização  do Contrato  n°  204/2023,  Pregão  Eletrônico  nº  205/2022,  Processo

23500.001664.2022-74, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do

Sul de Minas Gerais – Campus Poços de Caldas e a empresa TBL Serviços LTDA, que tem como

objeto  a  contratação  de  serviços  de  alimentação  coletiva  para  produção  e  fornecimento,  com

equipamentos  próprios,  de  café  da  manhã,  almoço,  lanche  e  coffee  break  IFSULDEMINAS –

Campus  Poços  de  Caldas.
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1. Fiscal  Titular –  Beatriz  Aparecida  da  Silva  Vieira,  Matrícula  SIAPE n°  2141182,  CPF

071.371.436-01.

2. Fiscal Substituta – Celma Aparecida Barbosa dos Santos, Matrícula SIAPE n° 2173177,

CPF 052.570.356-00.

Art. 2º - São competências dos Fiscais, dentre as previstas na Lei nº 8.666/93 e suas

alterações:

1  –  Manter  cópia  do  termo  contratual  e  de  seus  eventuais  aditivos,  juntamente  com  outros

documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações contratuais; 2 – Conferir os dados

das  faturas  e  compatibilizar  com os  serviços  prestados  antes  de  atestá-las  encaminhando  para

pagamento; 3 – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando

ao superior imediato, todas aquelas que dependem de decisão, com vistas à regularização das faltas

ou defeitos observados junto à Diretoria de Administração e Planejamento; 4 – Realizar constantes

reavaliações do objeto contratado, propondo medidas com vistas à redução dos gastos, bem como

aquelas  que  visem melhor  racionalização  dos  serviços  inclusive  quanto  à  real  necessidade  de

manutenção do Contrato, informando a Diretoria de Administração e Planejamento em documento

formal escrito; 5 – Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, previstas em

contrato, bem como as demais disposições da Lei nº 8.666/93, que disciplina a matéria; 6 – Zelar

pelo prazo de vigência do contrato; 7 – Acompanhar a entrega de vales transportes e refeições aos

empregados da contratada, quando couber; 8 – Solicitar imediatamente a substituição de mão de

obra faltante ou ausente, quando couber; 9 – É vedado aos fiscais de contrato exercer poder de

mando sobre os empregados da empresa contratada, agir com pessoalidade, realizar compensações e

condescendências (alteração na forma de prestação de serviço precedida de negociação de folgas,

faltas,  etc...),  quando  couber  (esses  assuntos  serão  tratados  entre  empregado  e  preposto  e/ou

contratada);  10  -  Ler  atentamente  o  contrato  e  fiscalizar  todas  as  obrigações  da  contratada

principalmente quanto à execução do contrato.

Art. 3º - O fiscal ou seu substituto deverá proceder com a análise da documentação

recebida e encaminhar o processo em até 5 (cinco) dias úteis contatos do recebimento.

Parágrafo Único: Caso a documentação esteja incompleta,  o prazo estipulado no

caput será contato a partir do novo envio com as correções determinadas pelo fiscal.

Art. 4º - Revoga a Portaria 5, de 13 de janeiro de 2023.
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Art. 5º – Esta portaria entra em vigor nesta data e vigerá até 31/12/2023, podendo ser

prorrogável na forma do art. 57, §1o, da Lei no 8.666 de 1993.

PORTARIA Nº107/2023/GAB/PCS-DG/PCS/IFSULDEMINAS

19 de junho de 2023 

O  DIRETOR-GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POÇOS DE CALDAS, nomeado

pela Portaria nº 1.182, de 11/08/2022, publicada no DOU de 15/08/2022, seção 2, página 29, e em

conformidade com a Lei 11.892/08, RESOLVE: 

Art.  1º - DESIGNAR,  a  partir  de 01.02.2023,  os  servidores  relacionados abaixo,

para  constituírem  o GRUPO  DE  TRABALHO  PARA  CONSTRUÇÃO  DO  PROJETO

PEDAGÓGICO  DO  CURSO  DE  PÓS-GRADUAÇÃO  "MEIO  AMBIENTE  E

SUSTENTABILIDADE", ficando com a seguinte composição, a  SABER:

Campus Poços de Caldas

1. Alessandra Bernardo Rosemberg, Professora EBTT, matrícula SIAPE nº 1317328;

2. Alice Mosca Furquim, Professora EBTT, matrícula SIAPE nº 1946856;

3. Amilcar Walter Saporetti Júnior, Professor EBTT, matrícula SIAPE nº 1732384;

4. Ana Cristina Campos Prado, Professora EBTT, matrícula SIAPE nº 1732384; 

5. André Lucas Novaes, Professor EBTT, matrícula SIAPE nº 2258520;

6. Bruno Eduardo Carmelito, Professor EBTT, matrícula SIAPE nº 2164887;

7. Douglas Donizeti de Castilho Braz, Professor EBTT, matrícula SIAPE nº 1926760;

8. Jane Piton Serra Sanches, Professora EBTT, matrícula SIAPE nº 1785091;

9. Mateus dos Santos, Professor EBTT, matrícula SIAPE nº 2060696;

10.Nathália Luiz de Freitas, Professora EBTT, matrícula SIAPE nº 1825426;

11.Sabrina Rodrigues Sousa, Professora EBTT, matrícula SIAPE nº 1997318;
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12.Sérgio Pedini, Professor EBTT, matrícula SIAPE nº 1296953.

Campus Inconfidentes

1. Eduarda Oliveira Reis, Professor EBTT, matrícula SIAPE nº 1031324;

2. Luiz Carlos Dias Rocha, Professor EBTT, matrícula SIAPE nº 1503495.

Campus Machado

1. Walnir Gomes Ferreira Júnior, Professor EBTT, matrícula SIAPE nº 1851432.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a partir de 01.02.2023, e

vigerá até 31/12/2023.

PORTARIA Nº108/2023/GAB/PCS-DG/PCS/IFSULDEMINAS

19 de junho de 2023 

O  DIRETOR-GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POÇOS DE CALDAS, nomeado

pela Portaria nº 1.182, de 11/08/2022, publicada no DOU de 15/08/2022, seção 2, página 29, e em

conformidade  com  a  Lei  11.892/08,  e  tendo  em  vista  o  que  consta  no  processos  eletrônicos

nº 23500.001144.2021-81 e 23500.000543.2023-96, RESOLVE:     

Art.  1º  -  DESIGNAR,   os  servidores  abaixo  relacionados,  para  atuarem  como  Fiscais,  no

acompanhamento e fiscalização do Contrato 201/2022 do Pregão Eletrônico nº 31/2021, Processo

nº 23500.001144.2021-81, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do

Sul  de  Minas  Gerais  –  Campus  Poços  de  Caldas  e AGIT SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA,

inscrita no CNPJ nº 08.774.904/0001-86, que tem como objeto a contratação de serviços de coleta,

transporte,  tratamento  e  disposição  de  resíduos  químicos,  biológicos,  lixo  hospitalar,

(perfurocortantes/infectantes)  resíduos  inertes  e  não inertes  A (AI  E AII),  B (BI  e  BII)  para  o

Campus Poços de Caldas,  conforme estabelecido no Termo de Referência do citado processo, A  

SABER:
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•Fiscal  Titular:Carlos  Alberto  Nogueira  Junior,Téc.  de  Laboratório,  matrícula  SIAPE

nº1984325, CPF:01635249635;

•Fiscal Suplente: Daniela De Figueiredo, Téc. de Laboratório, matrícula SIAPE nº 1896726,

CPF: 08288161669.

•Fiscal Requisitante: Celma Aparecida Barbosa dos Santos, Matrícula SIAPE n° 2173177,

CPF: 052.570.356-00.  

Art. 2º - São competências dos Fiscais, dentre as previstas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações:

1  –  Manter  cópia  do  termo  contratual  e  de  seus  eventuais  aditivos,  juntamente  com  outros

documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações contratuais; 2 – Conferir os dados

das  faturas  e  compatibilizar  com os  serviços  prestados  antes  de  atestá-las  encaminhando  para

pagamento; 3 – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando

ao superior imediato, todas aquelas que dependem de decisão, com vistas à regularização das faltas

ou defeitos observados junto à Diretoria de Administração e Planejamento; 4 – Realizar constantes

reavaliações do objeto contratado, propondo medidas com vistas à redução dos gastos, bem como

aquelas  que  visem melhor  racionalização  dos  serviços  inclusive  quanto  à  real  necessidade  de

manutenção do Contrato, informando a Diretoria de Administração e Planejamento em documento

formal escrito; 5 – Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, previstas em

contrato, bem como as demais disposições da Lei nº 8.666/93, que disciplina a matéria; 6 – Zelar

pelo prazo de vigência do contrato; 7 – Acompanhar a entrega de vales transportes e refeições aos

empregados da contratada, quando couber; 8 – Solicitar imediatamente a substituição de mão de

obra faltante ou ausente, quando couber; 9 – É vedado aos fiscais de contrato exercer poder de

mando sobre os empregados da empresa contratada, agir com pessoalidade, realizar compensações e

condescendências (alteração na forma de prestação de serviço precedida de negociação de folgas,

faltas,  etc...),  quando  couber  (esses  assuntos  serão  tratados  entre  empregado  e  preposto  e/ou

contratada);  10  -  Ler  atentamente  o  contrato  e  fiscalizar  todas  as  obrigações  da  contratada

principalmente quanto à execução do contrato.

Art.  3º -  São competências da fiscal  requisitante,  dentre as previstas na Lei nº 8.666/93 e suas

alterações:  Verificar as demandas do Campus e requisitar a prestação do serviço; Dispor de cópia

do termo contratual  e  aditivos,  devidamente  atualizados,  visando a  acompanhar  a  execução do

contrato; Acompanhar e apoiar a fiscalização do contrato do ponto de vista operacional (funcional)

na área requisitante; Reportar ocorrências percebidas a fiscalização do contrato; Subsidiar o gestor

do contrato na decisão de prorrogação, alteração e encerramento do contrato. 
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Art.  4º - O fiscal  ou seu substituto deverá proceder com a análise da documentação recebida e

encaminhar o processo em até 5 (cinco) dias úteis contatos do recebimento.

Parágrafo Único: Caso a documentação esteja incompleta, o prazo estipulado no caput será contato

a partir do novo envio com as correções determinadas pelo fiscal.

Art. 5º - Revoga a Portaria 42, de 22 de março de 2023.

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor nesta data e vigerá até 09.03.2024, podendo ser prorrogável na

forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666 de 1993. 

PORTARIA Nº109/2023/GAB/PCS-DG/PCS/IFSULDEMINAS

20 de junho de 2023 

  O  DIRETOR-GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POÇOS DE CALDAS, nomeado

pela Portaria nº 1.182, de 11/08/2022, publicada no DOU de 15/08/2022, seção 2, página 29, e em

conformidade  com a  Lei  11.892/08,  e  tendo  em vista  o  que  consta  nos  processos  eletrônicos

nº 23500.000412.2023-17 e 23500.000543.2023-96, RESOLVE:     

Art.  1º  -  DESIGNAR,   os  servidores  abaixo  relacionados,  para  atuarem  como  Fiscais,  no

acompanhamento e fiscalização do Contrato 14/2022, Dispensa de Licitação 09/2022 (Reitoria),

Processo nº  23343.001773.2022-41,  celebrado entre o Instituto Federal  de Educação,  Ciência e

Tecnologia do Sul de Minas Gerais – Campus Poços de Caldas e ARTEBRILHO MULTSERVICOS

LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.655.416/0001-97, que tem como objeto a prestação de serviços de

Atendimento  Educacional  Especializado  (AEE)  para  o  Campus Poços  de  Caldas,  conforme

estabelecido no Termo de Referência do citado processo, A   SABER:

•Fiscal  Técnico  Titular:  Karla  Aparecida  Zucoloto,  matrícula  SIAPE  nº  1031575,

CPF: 801.047.116-04.
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•Fiscal Técnica Suplente e Administrativa: Lucinéia de Souza Oliveira, matrícula SIAPE nº

2170391, CPF: 987.686.467-04;

•Gestor  do  Contrato  no  Campus:  Marcos  Luís  da  Silva,  Assistente  em  Administração,

matrícula SIAPE nº 3098575, CPF: 057.051.576-90.

Art. 2º - São competências dos Fiscais, dentre as previstas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações:

1  –  Manter  cópia  do  termo  contratual  e  de  seus  eventuais  aditivos,  juntamente  com  outros

documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações contratuais; 2 – Conferir os dados

das  faturas  e  compatibilizar  com os  serviços  prestados  antes  de  atestá-las  encaminhando  para

pagamento; 3 – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando

ao superior imediato, todas aquelas que dependem de decisão, com vistas à regularização das faltas

ou defeitos observados junto à Diretoria de Administração e Planejamento; 4 – Realizar constantes

reavaliações do objeto contratado, propondo medidas com vistas à redução dos gastos, bem como

aquelas  que  visem melhor  racionalização  dos  serviços  inclusive  quanto  à  real  necessidade  de

manutenção do Contrato, informando a Diretoria de Administração e Planejamento em documento

formal escrito; 5 – Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, previstas em

contrato, bem como as demais disposições da Lei nº 8.666/93, que disciplina a matéria; 6 – Zelar

pelo prazo de vigência do contrato; 7 – Acompanhar a entrega de vales transportes e refeições aos

empregados da contratada, quando couber; 8 – Solicitar imediatamente a substituição de mão de

obra faltante ou ausente, quando couber; 9 – É vedado aos fiscais de contrato exercer poder de

mando sobre os empregados da empresa contratada, agir com pessoalidade, realizar compensações e

condescendências (alteração na forma de prestação de serviço precedida de negociação de folgas,

faltas,  etc...),  quando  couber  (esses  assuntos  serão  tratados  entre  empregado  e  preposto  e/ou

contratada);  10  -  Ler  atentamente  o  contrato  e  fiscalizar  todas  as  obrigações  da  contratada

principalmente quanto à execução do contrato.

Art.  3º -  São competências da fiscal  requisitante,  dentre as previstas na Lei nº 8.666/93 e suas

alterações:  Verificar as demandas do Campus e requisitar a prestação do serviço; Dispor de cópia

do termo contratual  e  aditivos,  devidamente  atualizados,  visando a  acompanhar  a  execução do

contrato; Acompanhar e apoiar a fiscalização do contrato do ponto de vista operacional (funcional)

na área requisitante; Reportar ocorrências percebidas a fiscalização do contrato; Subsidiar o gestor

do contrato na decisão de prorrogação, alteração e encerramento do contrato. 
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Art.  4º - O fiscal  ou seu substituto deverá proceder com a análise da documentação recebida e

encaminhar o processo em até 5 (cinco) dias úteis contatos do recebimento.

Parágrafo Único: Caso a documentação esteja incompleta, o prazo estipulado no caput será contato

a partir do novo envio com as correções determinadas pelo fiscal.

Art. 5º – Revoga a Portaria 51, de 10 de abril de 2023.

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor nesta data e vigerá até 13/06/2024, podendo ser prorrogável na

forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666 de 1993. 

PORTARIA Nº110/2023/GAB/PCS-DG/PCS/IFSULDEMINAS

20 de junho de 2023 

O  DIRETOR-GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POÇOS DE CALDAS, nomeado

pela Portaria nº 1.182, de 11/08/2022, publicada no DOU de 15/08/2022, seção 2, página 29, e em

conformidade com a Lei 11.892/08, e tendo em vista o que consta no processos eletrônicos nº

23500.001636.2021-76 e 23500.000543.2023-96, RESOLVE: 

Art.  1º– DESIGNAR os servidores abaixo  como  fiscais  para  acompanhamento  e  fiscalização

do Primeiro  Termo  Aditivo  de  2022  de  prorrogação  e  reajuste  do  Contrato  08/2021  , Pregão

Eletrônico nº 38/2021, Processo n° 23343.003153.2021-66, celebrado entre o Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais – Campus Poços de Caldas e a empresa

representada  pelo GENTE  SEGURADORA  S/A,  CNPJ:  90.180.605/0001-02, que  tem  como

objeto a contratação de empresa especializada, para prestação de seguro para veículos da frota deste

Instituto  - Campus  Poços  de  Caldas.
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•Fiscal  Titular –  Jonathan  Willian  de  Oliveira,  Matrícula  SIAPE  n°  2264406,  CPF

113.688.486-64.

•Fiscal  Substituto –  Adriana  Aparecida  Marques,  Matrícula  SIAPE  n°  3006386,  CPF

089.632.216-52.

Art. 2º - São competências dos Fiscais, dentre as previstas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações:

1  –  Manter  cópia  do  termo  contratual  e  de  seus  eventuais  aditivos,  juntamente  com  outros

documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações contratuais; 2 – Conferir os dados

das  faturas  e  compatibilizar  com os  serviços  prestados  antes  de  atestá-las  encaminhando  para

pagamento; 3 – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando

ao superior imediato, todas aquelas que dependem de decisão, com vistas à regularização das faltas

ou defeitos observados junto à Diretoria de Administração e Planejamento; 4 – Realizar constantes

reavaliações do objeto contratado, propondo medidas com vistas à redução dos gastos, bem como

aquelas  que  visem melhor  racionalização  dos  serviços  inclusive  quanto  à  real  necessidade  de

manutenção do Contrato, informando a Diretoria de Administração e Planejamento em documento

formal escrito; 5 – Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, previstas em

contrato, bem como as demais disposições da Lei nº 8.666/93, que disciplina a matéria; 6 – Zelar

pelo prazo de vigência do contrato; 7 – Acompanhar a entrega de vales transportes e refeições aos

empregados da contratada, quando couber; 8 – Solicitar imediatamente a substituição de mão de

obra faltante ou ausente, quando couber; 9 – É vedado aos fiscais de contrato exercer poder de

mando sobre os empregados da empresa contratada, agir com pessoalidade, realizar compensações e

condescendências (alteração na forma de prestação de serviço precedida de negociação de folgas,

faltas,  etc...),  quando  couber  (esses  assuntos  serão  tratados  entre  empregado  e  preposto  e/ou

contratada);  10  -  Ler  atentamente  o  contrato  e  fiscalizar  todas  as  obrigações  da  contratada

principalmente quanto à execução do contrato.

Art.  3º - O fiscal  ou seu substituto deverá proceder com a análise da documentação recebida e

encaminhar o processo em até 5 (cinco) dias úteis contatos do recebimento.

Parágrafo Único: Caso a documentação esteja incompleta, o prazo estipulado no caput será contato

a partir do novo envio com as correções determinadas pelo fiscal.

Art. 4º – Revoga a Portaria 201, de 16 de dezembro de 2022.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor nesta data e vigerá até 24.12.2023, podendo ser prorrogável na

forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666 de 1993. 
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PORTARIA Nº111/2023/GAB/PCS-DG/PCS/IFSULDEMINAS

21 de junho de 2023 

O  DIRETOR-GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POÇOS DE CALDAS, nomeado

pela Portaria nº 1.182, de 11/08/2022, publicada no DOU de 15/08/2022, seção 2, página 29, e em

conformidade  com  a  Lei  11.892/08, e  tendo  em  vista  o  que  consta  no  processo  Nº

23500.000764.2023-64,  RESOLVE:

Art.  1º– DESIGNAR os  servidores  abaixo como fiscais  para  acompanhamento  e

fiscalização  do Contrato  nº  20/2023,  Processo  23500.000764.2023-64, RDC  Eletrônico  nº

01/2023, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas

Gerais – Campus Poços de Caldas e a EMPRESA SL CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ

sob o nº  16.713.808/0001-56,  que tem como objeto a  contratação de empresa especializada em

construção civil para a execução de serviços de engenharia com fornecimento de mão de obra e

materiais para a execução da reforma Estrutural I do Campus Poços/IFSULDEMINAS, constando

de aquisições de equipamentos, materiais e execução de serviços  para o Campus Poços de Caldas

do IFSULDEMINAS:

• Fiscal Técnico Titular - Engº Civil Paulo Roberto de Oliveira, SIAPE 2056557;

• Fiscal Técnico Substituto – Engº Civil Damon Francisco de Faria, SIAPE 1087141 ;

• Fiscal Administrativo -  Engº Civil/Técnico Leandro de Oliveira, SIAPE 1964467. 

Art. 2º - São competências dos Fiscais, dentre as previstas na Lei nº 8.666/93 e suas

alterações:

1  –  Manter  cópia  do  termo  contratual  e  de  seus  eventuais  aditivos,  juntamente  com  outros

documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações contratuais; 2 – Conferir os dados

das  faturas  e  compatibilizar  com os  serviços  prestados  antes  de  atestá-las  encaminhando  para

pagamento; 3 – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando

ao superior imediato, todas aquelas que dependem de decisão, com vistas à regularização das faltas

ou defeitos observados junto à Diretoria de Administração e Planejamento; 4 – Realizar constantes

reavaliações do objeto contratado, propondo medidas com vistas à redução dos gastos, bem como

aquelas  que  visem melhor  racionalização  dos  serviços  inclusive  quanto  à  real  necessidade  de
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manutenção do Contrato, informando a Diretoria de Administração e Planejamento em documento

formal escrito; 5 – Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, previstas em

contrato, bem como as demais disposições da Lei nº 8.666/93, que disciplina a matéria; 6 – Zelar

pelo prazo de vigência do contrato; 7 – Acompanhar a entrega de vales transportes e refeições aos

empregados da contratada, quando couber; 8 – Solicitar imediatamente a substituição de mão de

obra faltante ou ausente, quando couber; 9 – É vedado aos fiscais de contrato exercer poder de

mando sobre os empregados da empresa contratada, agir com pessoalidade, realizar compensações e

condescendências (alteração na forma de prestação de serviço precedida de negociação de folgas,

faltas,  etc...),  quando  couber  (esses  assuntos  serão  tratados  entre  empregado  e  preposto  e/ou

contratada);  10  -  Ler  atentamente  o  contrato  e  fiscalizar  todas  as  obrigações  da  contratada

principalmente quanto à execução do contrato.

Art.  3º –  Esta  portaria  entra  em  vigor  nesta  data  e  vigerá  de  01.06.2023

a 01.06.2025. 

PORTARIA Nº112/2023/GAB/PCS-DG/PCS/IFSULDEMINAS

23 de junho de 2023 

O  DIRETOR-GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POÇOS DE CALDAS, nomeado

pela Portaria nº 1.182, de 11/08/2022, publicada no DOU de 15/08/2022, seção 2, página 29, e em

conformidade  com a  Lei  11.892/08,  e  tendo em vista  o  que  consta  no  processo  eletrônico  nº

23500.001420.2021-19, RESOLVE: 

Art.  1º– DESIGNAR os  servidores  abaixo como fiscais  para  acompanhamento  e

fiscalização  do Segundo  Termo  Aditivo  de  2023  do Contrato  nº  07/2021,  Processo

23500.001420.2021-19, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do

Sul de Minas Gerais – Campus Poços de Caldas e a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento e
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Ensino de Machado (FADEMA), inscrita no CNPJ: 03.049.886/0001-56 que tem como objeto a

prestação de serviços de gestão do Projeto Rompendo Barreiras: Formação de Jovens Cadeirantes

para  a  economia  4.0.

            

• Fiscal Titular – Douglas Donizeti De Castilho Braz, Matrícula SIAPE n° 1926760, CPF

089.401.246-00.

• Fiscal Substituto – Fernando Araujo De Andrade Sobrinho, Matrícula SIAPE n° 2243516,

CPF 271.163.568-60.

Art. 2º - São competências dos Fiscais, dentre as previstas na Lei nº 8.666/93 e suas

alterações:

1  –  Manter  cópia  do  termo  contratual  e  de  seus  eventuais  aditivos,  juntamente  com  outros

documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações contratuais; 2 – Conferir os dados

das  faturas  e  compatibilizar  com os  serviços  prestados  antes  de  atestá-las  encaminhando  para

pagamento; 3 – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando

ao superior imediato, todas aquelas que dependem de decisão, com vistas à regularização das faltas

ou defeitos observados junto à Diretoria de Administração e Planejamento; 4 – Realizar constantes

reavaliações do objeto contratado, propondo medidas com vistas à redução dos gastos, bem como

aquelas  que  visem melhor  racionalização  dos  serviços  inclusive  quanto  à  real  necessidade  de

manutenção do Contrato, informando a Diretoria de Administração e Planejamento em documento

formal escrito; 5 – Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, previstas em

contrato, bem como as demais disposições da Lei nº 8.666/93, que disciplina a matéria; 6 – Zelar

pelo prazo de vigência do contrato; 7 – Acompanhar a entrega de vales transportes e refeições aos

empregados da contratada, quando couber; 8 – Solicitar imediatamente a substituição de mão de

obra faltante ou ausente, quando couber; 9 – É vedado aos fiscais de contrato exercer poder de

mando sobre os empregados da empresa contratada, agir com pessoalidade, realizar compensações e

condescendências (alteração na forma de prestação de serviço precedida de negociação de folgas,

faltas,  etc...),  quando  couber  (esses  assuntos  serão  tratados  entre  empregado  e  preposto  e/ou

contratada);  10  -  Ler  atentamente  o  contrato  e  fiscalizar  todas  as  obrigações  da  contratada

principalmente quanto à execução do contrato.

Art. 3º – O fiscal ou seu substituto deverá proceder com a análise da documentação

recebida e encaminhar o processo em até 5 (cinco) dias úteis contatos do recebimento.
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Parágrafo Único: Caso a documentação esteja incompleta,  o prazo estipulado no

caput será contato a partir do novo envio com as correções determinadas pelo fiscal.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nesta data e vigerá até 30.07.2023, podendo ser

prorrogável na forma do art. 57, §1o, da Lei no 8.666 de 1993.

PORTARIA Nº113/2023/GAB/PCS-DG/PCS/IFSULDEMINAS

23 de junho de 2023 

O  DIRETOR-GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POÇOS DE CALDAS, nomeado

pela Portaria nº 1.182, de 11/08/2022, publicada no DOU de 15/08/2022, seção 2, página 29, e em

conformidade com a Lei 11.892/08, e tendo em vista o que consta nos processos eletrônicos nº

23500.000122.2020-12, RESOLVE:

Art.  1º– DESIGNAR os  servidores  abaixo  como  fiscais  para  acompanhamento  e  fiscalização

do Primeiro Termo Aditivo de 2023 ao Contrato 03/2020, celebrado entre o Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais – Campus Poços de Caldas e a empresa

BRS  SP  SUPRIMENTOS  CORPORATIVOS  LTDA, cujo  objeto  é  a  prestação  de  serviços

continuados de Gerenciamento de Meios Logísticos – Almoxarifado Virtual, quais sejam serviços

continuados de outsourcing para operação de almoxarifado virtual in company, sob demanda, do

IFSULDEMINAS  -  Campus  Poços  de  Caldas,  para  suprimento  de  materiais  de  consumo

administrativo, por meio de Sistema web.            

•Fiscal  Titular –  Adriana  Aparecida  Marques,  Matrícula  SIAPE  n°  3003386,  CPF

089.632.216-52.

•Fiscal  Substituto –  Thiago  Elias  De  Sousa,  Matrícula  SIAPE  n°  1873028,  CPF

05572174661.
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Art. 2º - São competências dos Fiscais, dentre as previstas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações:

1  –  Manter  cópia  do  termo  contratual  e  de  seus  eventuais  aditivos,  juntamente  com  outros

documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações contratuais; 2 – Conferir os dados

das  faturas  e  compatibilizar  com os  serviços  prestados  antes  de  atestá-las  encaminhando  para

pagamento; 3 – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando

ao superior imediato, todas aquelas que dependem de decisão, com vistas à regularização das faltas

ou defeitos observados junto à Diretoria de Administração e Planejamento; 4 – Realizar constantes

reavaliações do objeto contratado, propondo medidas com vistas à redução dos gastos, bem como

aquelas  que  visem melhor  racionalização  dos  serviços  inclusive  quanto  à  real  necessidade  de

manutenção do Contrato, informando a Diretoria de Administração e Planejamento em documento

formal escrito; 5 – Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, previstas em

contrato, bem como as demais disposições da Lei nº 8.666/93, que disciplina a matéria; 6 – Zelar

pelo prazo de vigência do contrato; 7 – Acompanhar a entrega de vales transportes e refeições aos

empregados da contratada, quando couber; 8 – Solicitar imediatamente a substituição de mão de

obra faltante ou ausente, quando couber; 9 – É vedado aos fiscais de contrato exercer poder de

mando sobre os empregados da empresa contratada, agir com pessoalidade, realizar compensações e

condescendências (alteração na forma de prestação de serviço precedida de negociação de folgas,

faltas,  etc...),  quando  couber  (esses  assuntos  serão  tratados  entre  empregado  e  preposto  e/ou

contratada);  10  -  Ler  atentamente  o  contrato  e  fiscalizar  todas  as  obrigações  da  contratada

principalmente quanto à execução do contrato.

Art.  3º – O fiscal ou seu substituto deverá proceder com a análise da documentação recebida e

encaminhar o processo em até 5 (cinco) dias úteis contatos do recebimento.

Parágrafo Único: Caso a documentação esteja incompleta, o prazo estipulado no caput será contato

a partir do novo envio com as correções determinadas pelo fiscal.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nesta data e vigerá de 08.07.2023 a  07.07.2024, podendo ser

prorrogável na forma do art. 57, §1o, da Lei no 8.666 de 1993.
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SUBSTITUIÇÃO REMUNERADA 

Processo Eletrônico: 23500.000052.2020-01

Nome do Servidor: Fernando Amantea Ragnoli

Cargo: Assistente em Administração 

Matrícula: 2141126 

Regime Jurídico: Único

Órgão de Lotação: IFSULDEMINAS – Campus Poços de Caldas 

Cargo/Função a ser Substituída: Coordenadoria do Núcleo de Tecnologia da Informação / FG-02

Ato  de  Designação:  Portaria  1.740  de  18/11/2019  BS  em  que  foi  publicada  a  Designação:

30/11/2019 

Nome do Ocupante Titular: Eugênio Marquis de Oliveira 

Motivo do Afastamento: Férias 

Período do Afastamento: 23/02/2023 a 04/03/2023 (10 dias) Fundamento Legal: Art. 38 da Lei nº

8.112/90, alterado pela Lei nº 9.527/97. 

LICENÇA POR FALECIMENTO DE PESSOA DA FAMÍLIA– HOMOLOGAÇÃO 

Processo: 23500.000688.2023-97

Servidor: Mireile Reis dos Santos 

Cargo: Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 

Matrícula: 1845458

Regime Jurídico: Único 

Órgão de Lotação: IFSULDEMINAS – Campus Poços de Caldas 

IFSULDEMINAS BOLETIM DE SERVIÇO 66



Período de Licença: 07.06.2023 a 14.06.2023 (08 dias)

Fundamento Legal: Art. 97, Inciso III, Alínea “b”, da Lei no 8.112/90 

LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO – CONCESSÃO 

Processo Eletrônico n°: 23500.000679.2023-04 

Nome do Servidor: Carlos Alberto Nogueira Junior

Cargo: Técnico de Laboratório – Área

Matrícula: 1984325 Regime Jurídico: Único 

Órgão de Lotação: IFSULDEMINAS – Campus Poços de Caldas 

Período aquisitivo para licença: 16.12.2017 a 14.12.2022 (5 anos de efetivo exercício). 

Período de Afastamento: 07.07.2023 a 21.07.2023 (15 dias). 

Fundamentos Legais:  Art. 87 da Lei 8.112/90, Resolução nº 173/2022, Decreto 9.991 de 28 de

agosto de 2019 (alterado pelo Decreto 10.506/2020) e Instrução Normativa nº 21/2021 e 46/2022 

FÉRIAS - INTERRUPÇÃO 

Processo Eletrônico n°: 23500.000704.2023-41

Nome da Servidora: Thiago Elias De Sousa 

Regime Jurídico: Único 

Órgão de Lotação: IFSULDEMINAS – Campus Poços de Caldas 

Período aquisitivo para férias: 01/01/2023 a 31/12/2023 (1 ano) 

2ª parcela 

Período Anterior: 17/07/2023 a 28/07/2023 (12 dias) 

IFSULDEMINAS BOLETIM DE SERVIÇO 67



Período Atual: 22/05/2023 a 02/06/2023 (12 dias)

3ª parcela

Período Anterior: 07/11/2023 a 12/11/2023 (6 dias) 

Período Atual: 03/06/2023 a 08/06/2023 (6 dias)

Fundamentos Legais: Art. 7º, inciso XVII e Art. 39, parágrafo 2º da Constituição Federal de 1988,

Art. 76 e 102, inciso I, da Lei nº 8.112/90, Art. 77 da Lei n° 8.112/90 (redação dada pela Lei nº

9.525/97),  Art.  78,  parágrafos  3°  e  4°  da  Lei  n°  8.112/90  (incluídos  pela  Lei  nº  8.216//91)  e

parágrafo  5°  (incluído  pela  Lei  nº  9.525/97,  Art.  80  da  Lei  nº  8.112/90  (incluído  pela  Lei  nº

9.527/97 

PAGAMENTO DE DIÁRIAS

Nome: Nicolas Vladimir de Souza Januario 

Cargo/ Função : Professor EBTT 

Destino: Campo Belo-MG 

Período: 04/06/2023 

Quantidade: 0,5 

Valor:  R$ 150,45 

Nome: Marcus Fernandes Marcusso 

Cargo/ Função :Professor EBTT

Destino: Poços de Caldas-MG

Período:24/05/2023

Quantidade: 0,5

Valor: R$ 120,54
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Nome: Marcos Magalhaes de  Souza

Cargo/ Função : Professor EBTT

Destino: Poços de Caldas-MG

Período: 24/05/2023

Quantidade: 0,5

Valor:  R$ 120,54

Nome: Thomaz Alvisi de Oliveira

Cargo/ Função : Professor EBTT

Destino: Itamonte-MG

Período: 27/05 a 28/05

Quantidade: 1,5

Valor:  R$ 451,35

Nome: Adriana Aparecida Marques

Cargo/ Função : Auxiliar em Administração

Destino: Campos Gerais-MG

Período: 04/06/2023

Quantidade: 0,5

Valor:  R$ 150,45
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Nome: Carolina Mariane Moreira Cardoso

Cargo/ Função : Professor EBTT

Destino: Caldas-MG

Período: 04/06/2023

Quantidade:0,5

Valor:  R$ 150,45

Nome: Matheus Batista Barboza Coimbra

Cargo/ Função : Professor EBTT

Destino: Caldas-MG

Período: 04/06/2023

Quantidade:0,5

Valor:  R$ 150,45

Nome: Nathália Luiz  de  Freitas

Cargo/ Função : Professor EBTT

Destino: Caldas/ MG 

Período: 04/06/2023 

Quantidade:0,5

Valor:  R$ 150,45

IFSULDEMINAS BOLETIM DE SERVIÇO 70



Nome: Marcus Fernandes Marcusso

Cargo/ Função : Professor EBTT

Destino: Poços de Caldas-MG

Período: 19/06 a 20/06

Quantidade:1,5

Valor:  R$ 391,53

Nome: Marcus Fernandes Marcusso

Cargo/ Função : Professor EBTT

Destino: Poços de Caldas-MG

Período: 12/06 a 13/06

Quantidade:1,5

Valor:  R$ 391,53
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